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11759
245

16/03/2021 12:57 Apelação Apelação
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09/08/2021 00:38 Parecer Parecer
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09/08/2021 00:38 0808012-83.2020.8.15.2003 Parecer
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18/11/2021 16:56 Despacho Despacho

13690
142

25/11/2021 10:04 Intimação de Pauta Intimação de Pauta
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105

25/11/2021 11:10 Intimação de Pauta Intimação de Pauta

13926
708

10/12/2021 13:07 Certidão de julgamento Certidão

13937
020

14/12/2021 15:34 Acórdão Acórdão

13564
300

14/12/2021 15:34 Relatório Relatório

13564
308

14/12/2021 15:34 Voto do Magistrado Voto

13564
314

14/12/2021 15:34 Ementa Ementa

13981
896

14/12/2021 15:38 Expediente Expediente
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA 

CÍVEL DO FÓRUM REGIONAL DE MANGABEIRA/PB. 

  

  

   

                                               LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA, brasileiro, 

solteiro, portador da Cédula de Identidade n.º 4.130.431 SSP-PB, e do CPF nº 

708.388.084-09, podendo receber intimações no Rua Francisco de Assis Seabra, 

nº 92, Castelo Branco, João Pessoa/PB, Cep.: 58050-270, (RESIDE COM A MÃE), 

por meio de seus procuradores e advogados adiante assinados, legalmente 

constituídos nos termos do incluso instrumento de mandato, que podem receber 

intimações na Rua João Machado 553, Centro, João Pessoa/PB, Cep.:58013-520, 

vem, respeitosamente perante V. Ex.ª propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) -               COMPLEMENTAR 

EM VIRTUDE DE INVALIDEZ/DEBILIDADE PERMANENTE 

  

em face da BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S/A, pessoa jurídica de 

direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.055.146/0001-93, 

podendo ser citada na Rua Josefa Taveira, nº 314, Mangabeira, João Pessoa/PB 

o que faz de acordo com os fundamentos fáticos e jurídicos que passa a expor:  
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                                                                                     DA JUSTIÇA GRATUITA: 

             Inicialmente, requer o promovente sejam-lhe concedidos os benefícios da 

justiça gratuita, nos exatos termos do art. 4º da Lei 1.060/1950, e 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal, por não ter condições de pagar as custas do processo e os 

honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, 

conforme declaração anexa. 

            É cediço que a simples afirmação, nos moldes dos dispositivos retro 

citados, bem como reconhecidos na jurisprudência pátria dominante, é suficiente 

para o deferimento do pedido, conforme se pode observar na decisão do Tribunal 

de Justiça da Paraíba, a seguir, litteris: 

“Assistência judiciária – Afirmação de pobreza em requerimento da parte – 

Dispensa de outras provas. 

Não é necessário, para a concessão do benefício da assistência judiciária, que a 

parte prove sua condição de necessitado. Basta, a simples afirmação de sua 

pobreza, até sua prova em contrário. 

Não está a parte obrigada, para gozar dos benefícios da assistência judiciária, a 

recorrer aos benefícios da Defensoria Pública.” (TJ/PB – 2ª Câmara Cível – 

Apelação Cível nº 1996.004267-6. Rel. Des. Antônio Elias de Queiroga – Data do 

julgamento: 24/03/1997 – Publ. DJ: 03/04/1997). 

Assim, pugna o promovente pela concessão dos benefícios da gratuidade 

judiciária, de modo a ser dispensado, na hipótese de recurso, do pagamento das 

custas e demais despesas processuais, além de honorários advocatícios da 

sucumbência, na improvável hipótese de ver vencido na lide. 
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                                                                           I - BREVE RESUMO DOS FATOS: 

  Em 31/12/2018, o promovente foi vítima de acidente de trânsito quando 

conduzia uma motocicleta (PLACA QFX 7303/PB) ao trafegar pela Av. Beira Rio, 

nesta Capital, e caiu ao solo após outro veículo colidir em sua motocicleta, 

consoante certificado no Boletim de Ocorrência. Após o acidente o autor foi 

socorrido e encaminhado para o COMPLEXO HOSPITALAR DE MANGABEIRA. 

           Pelo fato descrito acima, o autor sofreu escoriações que o deixaram com 

sequelas irreversíveis devido às lesões sofridas, sendo submetido a procedimento 

cirúrgico, conforme consta dos laudos médicos em anexo, o que o torna 

beneficiária do seguro denominado (DPVAT). 

Porém, mesmo depois de todo esforço para se reabilitar, com cirurgias e 

fortes medicamentos, o autor teve comprovada FRATURA DE OSSOS DA PERNA 

DIREITA, GERANDO INCAPACIDADE PARA ATIVIDADES HABITUAIS E 

DEFORMIDADE PERMANENTE PELA GRAVIDADE DO TRAUMATISMO 

SOFRIDO.  

Com esta sequela, o autor não consegue realizar suas atividades 

cotidianas, sentindo ainda fortes dores no local da lesão em face das restrições 

nos movimentos. 

Devido a sequela decorrente do acidente de trânsito, o promovente 

requereu junto a Seguradora Líder o recebimento da Indenização devida 

(SINISTRO 3190430602) no entanto, para sua surpresa, apesar da gravidade 

das lesões e o estado atual pelo qual o autor se encontra, este teve liberado 

em seu favor DE FORMA ARBITRÁRIA SEM SEQUER SUBMETER O 

DEMANDANTE A PERÍCIA MÉDICA tão somente o valor de R$ 2.362,50 (dois 

mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme extrato 

anexado.  
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Desta feita, sem alternativa, já que o valor recebido pela seguradora Líder 

foi aquém ao devido, vem pleitear da empresa promovida o PAGAMENTO 

COMPLEMENTAR da indenização do seguro por invalidez permanente, uma vez 

que esta empresa integra a FENASEG (Federação Nacional dos Seguros Privados 

e de Capitalização). 

                                                                  II – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- Da Legitimidade Passiva - 

            O art. 7º, da Lei 6.194/74, determina que, em se tratando do seguro 

denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, 

constituído por todas as seguradoras que realizam operações referentes a seguro, 

qualquer seguradora conveniada ao tal consórcio será parte legítima para figurar 

no polo passivo de demanda que vise o percebimento de indenização relativa ao 

seguro obrigatório. 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem 

que qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG se constitui 

em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas, a promovida. 

Neste tom, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – 

LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar 

com o DPVAT é parte legítima para responder ação que vise o recebimento 

de seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário 

acionar aquela que melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do 

Conselho Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – 

Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque 

nosso).  

          Quanto à legitimidade passiva, nenhuma dúvida, de sorte que qualquer 
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seguradora que atue no complexo da Fenaseg é parte legítima para pagamento do 

seguro obrigatório. 

- Da Documentação Necessária para o Recebimento da Indenização - 

Anota o art. 5º, da Lei nº 6.194/74, que o pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, senão vejamos: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado”. (grifo nosso) 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do 

seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas 

consequências danosas. 

- Do Quantum Indenizatório - 

             Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que a 

matéria já se encontra pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive no 

próprio STJ, como veremos adiante. 

              O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de 

veículo automotor (DPVAT) é de R$13.500,00, a teor da regra esculpida no art. 3º 

da Lei n. 6.194/74, in verbis: 

“Art. 8º. Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 

1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

‘Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos 
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valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez 

permanente; 

  Importa ressaltar que levando em consideração a grave lesão sofrida pelo 

autor – FRATURA DE OSSOS DA PERNA DIREITA, este deveria ter recebido da 

Seguradora ré o importe de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) 

e não apenas R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta 

centavos). 

Assim, incontroverso, o valor que deverá ser pago a título de indenização 

de forma complementar a parte autora no importe de R$ 7.087,50 (sete mil e 

oitenta e sete reais e cinquenta centavos) pela invalidez suportada em razão de 

acidente automobilístico. 

- Do Interesse Processual- 

O requerimento do Seguro Obrigatório DPVAT na seara administrativa não 

é condição obrigatória para se pleitear o aludido seguro na órbita judicial, 

encontrando-se a matéria expressamente prevista no texto constitucional. 

O Supremo Tribunal Federal já tem entendimento pacificado quanto à 

desnecessidade do prévio requerimento administrativo. Entre tantos julgados neste 

sentido, é válido trazermos a baila o Recurso Extraordinário de número 

172.084/MG, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, que assim decidiu: “A 

garantia constitucional alusiva ao acesso ao Judiciário engloba a entrega da 

prestação jurisdicional de forma completa, emitindo o Estado-juiz 

entendimento explicito sobre as matérias de defesa veiculada pelas partes. 

Nisto está a essência da norma inserta no inciso XXXV do art. 5 da Carta.” 

Ora, se a Constituição Federal, corroborada com o julgado do STF, inadmitiu 

a necessidade de prévio ingresso administrativo para apreciação posterior pelo 
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judiciário, também não poderá fazê-lo o judicium causae, sob pena de grave 

ferimento ao texto Magno. 

            Certo é que a instância administrativa não encontra guarida no nosso 

ordenamento jurídico para gerar coisa julgada absoluta preterindo o processo 

judicial na resolução de conflitos. Menos ainda quando se trata de uma instância 

administrativa privada, como o são os processos das seguradoras que militam no 

ramo do seguro obrigatório. 

Ora, a instância administrativa privada, como é o caso dos autos, é tão 

descabida quanto perguntar ao devedor quanto ele quer pagar. 

  Desta feita, o condicionamento do controle judicial a prévio procedimento 

administrativa afigura-se absolutamente inconstitucional, conforme as linhas 

expressas da Carta Magna. 

                                                                      III- DOS REQUERIMENTOS FINAIS: 

Diante do exposto, requer-se de Vossa Excelência: 

a) A CITAÇÃO da empresa demandada, na pessoa de seu representante legal, 

para, querendo, contestar o feito, sob pena de revelia e confissão; 

b) Ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em epígrafe, 

condenando a seguradora promovida a pagar ao promovente o valor de R$ 

7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) devidamente 

corrigidos da data do acidente em 31/12/2018, provenientes da debilidade 

permanente suportada em virtude do acidente de trânsito; 

c) A concessão dos benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, tendo em vista que o 

autor é pobre nos termos da Lei nº 1.060/50, não possuindo condições de arcar 

com as custas processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

d) A oportunidade de provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, 

Num. 11759203 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: NAYANNA CAROLINE DE AMORIM HONORIO AZEVEDO - 14/10/2020 14:54:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101414552200000000011716493
Número do documento: 20101414552200000000011716493



MORAIS & AMORIM ADVOGADOS 

Av. João Machado, 553 – Sala 127 – Empresarial Plaza Center – Centro – João Pessoa – PB. 
Praça Venâncio Neiva, 21 – Centro – Santa Rita – PB. 
Telefones: (83) 3032-1329/ (83) 3229-1074. 

 

 

principalmente a prova documental, que segue acostada; 

e) A condenação do requerido no pagamento dos honorários advocatícios na base 

de 20% do valor da condenação, em caso de eventual recurso; 

f) Seja DISPENSADA a designação de audiência de conciliação, com fulcro no 

artigo 319, inciso VII, do Novo Código de Processo Civil; 

g) Que seja designado perito judicial nos termos da resolução n° 03/2013, com o 

intuito da realização de avaliação médica especializada, como forma de produzir 

as provas necessárias para a concessão do seguro obrigatório DPVAT ou, se esse 

não for o entendimento de Vossa Excelência, que remeta oficio ao Instituto Médico 

Legal da Capital para o mesmo fim. 

Dá-se à causa o valor de R$ R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos). 

Nestes Termos, 

  Pede Deferimento. 

João Pessoa, 30 de setembro de 2020. 

 ________________________                           _____________________ 

   Giullyana Flávia de Amorim                      Enéas Flávio S. de Morais Segundo  

Advogada OAB/PB n° 13529                         Advogado OAB/PB n° 14318 

______________________________________ 

Nayanna Caroline de Amorim Honório Azevedo 

                                  Advogada OAB/PB nº 26643 
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(Via da parte)

Comarca:
Tribunal de Justica

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
100.9.20.03698/01

Data de emissão:
30/09/2020

Data de vencimento:
30/09/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  263,00

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  263,00

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Tribunal de Justica

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
100.9.20.03698/01

Data de emissão:
30/09/2020

Data de vencimento:
30/09/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  263,00

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  263,00

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Tribunal de Justica

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
100.9.20.03698/01

Data de emissão:
30/09/2020

Data de vencimento:
30/09/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  263,00

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  263,00

866400000026   630009283189   520200930102   092003698013

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 100.2020.603698 Custas de Ação OrigináriaTipo da

Detalhamento
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 155,34
R$ 106,31
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 100.2020.603698 Tipo de Custas de Ação Originária

R$ 155,34
R$ 106,31

R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 100.2020.603698 Tipo de Custas de Ação Originária

R$ 155,34
R$ 106,31
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866400000026   630009283189   520200930102   092003698013

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: Bradesco Cia SegurosPromovente Lucas Henrique de Oliveira

Promovente Lucas Henrique de Oliveira

Bradesco Cia SegurosPromovido:

Lucas Henrique de OliveiraPromovente

Promovido: Bradesco Cia Seguros

Valor da causa: R$  7.087,50

Valor da causa: R$  7.087,50

Valor da causa: R$  7.087,50
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3190430602 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB
BENEFICIÁRIO LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA
CPF/CNPJ: 70838808409

Posição em 10-12-2019 13:29:05 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciári
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

29/07/2019    R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

09/08/2019
PAGAMENTO
DE
INDENIZAÇÃO

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/JJfSJMlamNfDt8p6XNWIh
api_key=ozStYa9oqQs6qBKi6Kh___yQ6kj1cd1lV8zOTFA13GjyA=)

18/07/2019

ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO
DPVAT



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/JHfB8rB2CXJDswpJzO6efw=
api_key=ozStYa9oqQs6qBKi6Kh___yQ6kj1cd1lV8zOTFA13GjyA=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (https://documentospendentes.seguradoralider.com.br/)

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8)

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
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Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

 (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

 

0808012-83.2020.8.15.2003

[Acidente de Trânsito]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA

REU: BRADESCO SEGUROS S/A

DECISÃO

Defiro a gratuidade judiciária, na forma do art. 98 do CPC.

 

- Da AUDIÊNCIA UNA

Observando os termos do Ato Normativo 33/2020 da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, que regulamenta o retorno gradual das atividades presenciais, a implementação da
terceira fase prevista na norma referida, visando dar regular trâmite ao presente feito preservando a saúde
e a segurança de todos, notadamente com a possibilidade de realização de atos semipresenciais, 

 para o Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento (UNA) dia 15 de dezembro de 2020,
, de forma  , que será realizada através do aplicativo CISCO WEBEX.às 14h40min SEMIPRESENCIAL

Para que os advogados e as partes (prepostos) possam participar no dia e hora marcados da audiência
retro, ingressando na sala virtual de audiência, deverão acessar o seguinte link: 
https://cnj.webex.com/join/jpa-vrciv02

ALERTA: Para instalar o APP Sisco Webex deve ser feito o download no seguinte endereço: 
https://www.webex.com/downloads.html
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Para tanto, à serventia para enviar às partes e seus procuradores por e-mail, whatsapp ou qualquer
outro meio eletrônico, o manual de participação em audiências virtuais disponível em: 
https://www.cnj.jus.br/plataforma-videoconferencia-nacional/manual-para-partes-e-testemunhas-sobre-o-uso-da-videoconferencia/

Ressalto a importância dos advogados e parte dispor do uso de fones de ouvido.

Como primeiro ato da audiência os integrantes deverão exibir documento de identificação pessoal
com foto.

Outrossim, deverão constar, respectivamente, na petição inicial e contestação,  e-mails e números de
 das partes e de seus advogados, ou caso omissos, em petição protocolizada pelo menostelefones celulares

até 10 dias antes do ato, de forma a viabilizar o regular trâmite do feito.

Registro que a magistrada que presidirá a audiência, preposto e advogados das partes participarão
da audiência por meio do aplicativo acima (virtualmente), ficando a cargo de cada um a adoção das
medidas necessárias, inclusive a obtenção dos meios tecnológicos, para participar do ato, sob as
penas da lei.

  a  parte ré. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade daCite  e  intime
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é  (pessoalmente ou porobrigatório 
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir).

A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa
de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.

 

- DA PERÍCIA

Inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão e
que a análise do objeto da lide, consistente no pagamento ou complementação de seguro Dpvat, pressupõe
a realização de prova técnica, com fulcro no art. 156 do CPC, determino a realização de perícia médica,
nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Dita   será realizada PRESENCIALMENTE, devendo perícia a parte autora e, caso haja, assistente
técnico, comparecer  no  ,dia e horário aprazados para a audiência   ao Fórum Regional de

especialmenteMangabeira/PB, nesta capital, mais precisamente na sala da Diretoria, piso térreo, 
preparada para tal finalidade (perícia), respeitadas todas as normas de biossegurança para a
COVID-19.

Nomeio a médica, Drª Rosana Bezerra Duarte de Paiva, perita nos presentes autos, para proceder à perícia
judicial, a realizar-se no dia e horário acima descritos.    para tomar ciência do encargo e daIntime-a
audiência agendada nestes autos

a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00Intime 
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.
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as partes para ciência da data e hora da perícia retro, bem como para, querendo, indicarIntimem 
assistentes técnicos, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

Apenas e tão somente a parte que será submetida à perícia médica e eventual assistente técnico das
, no dia e hora designados, devendo a parte promovente trazerpartes  devem comparecer  ao  fórum

exames anteriormente realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos.

A parte autora deve comparecer, impreterivelmente, portando documento pessoal oficial com foto,
o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada desta decisão servirá como mandado de citação/intimação.

Advirto que:

1 –  Ante a prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao ato a
, com o fito de evitar aglomeração e, assim, risco de contágioJulgadora e nem os Advogados das partes

da COVID -19, em cumprimento aos termos do Ato da Presidência 33/2020;

2 -  , conforme Ato daNão será permitida a entrada de qualquer pessoa sem o uso de máscara
Presidência 33/2020;

3 – Só será permitido o ingresso ao Fórum apenas e tão somente da própria parte promovente e,
caso haja, assistente técnico de ambas as partes, vedada a presença de acompanhantes, exceto
curadores, tutores, genitores de menores de idade e situações excepcionais devidamente
comprovadas;

4- Deverão todos aqueles que adentrem nas dependências do Fórum Regional de Mangabeira observar
fielmente todas as normas de biossegurança estabelecidas pela Diretoria da predita Unidade, sob as penas
da lei.

Á SERVENTIA PARA INSERIR NOS MANDADOS DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO DE
 AS INSTRUÇÕES ANEXAS, PARA FINS DE ACESSO ÀAMBAS AS PARTES E ADVOGADOS

SALA VIRTUAL DE AUDIÊNCIA DO MUTIRÃO DPVAT.

AO CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO
CÓDIGO DE NORMAIS JUDICIAIS (PROVIMENTO CGJ Nº 65/20) E NA RESOLUÇÃO Nº 04/2019,
DO CONSELHO DA MAGISTRATURA - TJPB, DJE de 12.08.2019- ATENÇÃO.

CUMPRA COM URGÊNCIA – AUDIÊNCIA E PERÍCIA - DPVAT.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0808012-83.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

Certifico e dou fé que, nesta data, inseri neste processo o(a) INSTRUÇÕES PARA ACESSO AO
CISCO WEBEX., em anexo, para ser usado na citação / intimação das partes.

João Pessoa/PB, 20 de outubro de 2020.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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INSTRUÇÕES PARA ACESSO AO CISCO WEBEX.

De  logo,  comunicamos  que  o  procedimento  a  ser  adotado  é  o  seguinte:

1º - BAIXANDO O PROGRAMA DE VIDEOCONFERÊNCIA.

Você  deve  "baixar"  e  instalar  o  programa  (aplicativo)  que  irá  ser  a  base  da

audiência, o CISCO WEBEX MEETINGS. O link para download do aplicativo, que é

gratuito, é  https://www.webex.com/downloads.html/ e, após clicar nesse link, você

deverá  escolher  o  seu  equipamento,  se  Computador  (com  windows,  câmera  e

microfone),  se  Smartphone  (Celular)  Android  ou  Apple.

2º - INSTALANDO O PROGRAMA DE VIDEOCONFERÊNCIA.

Após a instalação, quando você rodar pela primeira vez o programa, ele pedirá que

você (1) aceite os Termos do Serviço, (2) terá um OK e, em seguida, uma série de

permissões, (4) para acessar seus contatos, (4) para gerenciar chamada telefônica,

(5) para tirar fotos ou gravar vídeo, (6) para acessar o local, (7) para gravar áudio.

Enfim, depois disso tudo, você estará numa tela que você pode "entrar em uma

reunião"  ou  "iniciar  sessão".  Neste  ponto  você  não  precisará  fazer  mais  nada.

3º-ENTRANDO NA SALA DE AUDIÊNCIA.

a - No horário marcado para a audiência (abaixo) ou poucos minutos antes (de 1 a

3),  Clique/Acesse no link relativo à sala referente à sua audiência e você deverá ter

acesso:

VIDEOCONFERÊNCIA: https://cnj.webex.com/join/jpa-vrciv02 
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b - Todos os participantes no dia e horário agendados, deverão ingressar na sessão

virtual pelo link informado, com vídeo e áudio habilitados e com documento de

identidade com foto.

4º - DURANTE A AUDIÊNCIA (MAS LEIA ANTES!) 

Lembre  de  alguns  pontos  interessantes  para  o  sucesso  da  audiência:

a  -  esteja  num  local  que  tenha  acesso  wifi  ou  tenha  o  seu  plano  3G/4G;

b - apesar de você estar em casa ou outro local de sua conveniência, a audiência é

um ato judicial  solene,  com a presença de uma autoridade judiciária,  o Juiz de

Direito e é processualmente válida;

Assim,  a  educação  e  a  civilidade  devem  ser  sempre  lembradas;

c - esteja vestido(a) de maneira adequada e respeitosa;

d - esteja num local silencioso, podendo usar fone de ouvido.

Caso você deseje que seja ouvida alguma testemunha na audiência, será adotado o

seguinte procedimento:

1º-ACESSO À AUDIÊNCIA.

 a - A testemunha deverá acessar a sala de audiência virtual, através do mesmo link

que foi encaminhado para as partes e advogados; fica a cargo do advogado ou da

parte enviar o referido link para as testemunhas que deseje ser ouvidas pelo Juiz.

 b - Na hora da audiência, a testemunha/depoente deverá acessar o link, quando

será colocada numa sala de espera virtual (lobby), até o momento em que prestará
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depoimento. Em caso de queda de conexão durante o período de espera, deverá

entrar  em  contato  com  a  Secretaria  do  2ª Vara  Cível  Regional  de  Mangabeira,

através do telefone/whatsapp (83) 99144.7733, para que seja feito o contato com a

Chefia de Cartório informando o ocorrido  para que seja feito o contato com o

Magistrado  informando  o  ocorrido,  e  seja  prestado  o  devido  auxílio  para  o

restabelecimento da conexão;

2º - PROCEDIMENTO DE IDENTIFICAÇÃO.

Por ocasião da qualificação da testemunha, esta será identificada diretamente pelo

juiz, oportunidade na qual deverá está segurando ao lado do rosto um documento

de  identificação  com foto,  e  nesse  momento  deverá  falar  o  seu  nome.  Para  tal

finalidade,  é  muito  importante  que  a  testemunha  esteja  em  ambiente  com

luminosidade  adequada,  a  fim  de  que  possa  ser  identificada  com  a  devida

segurança;

3º - PROCEDIMENTO PARA PRESERVAÇÃO DA INCOMUNICABILIDADE.

A  fim  de  que  seja  preservada  a  incomunicabilidade,  a

depoente/testemunha/informante deverá adotar as seguintes providências:

•Procurar um lugar isolado para depor;

•Realizar um passeio ao vivo com a câmera pelo ambiente em que se encontra, a

fim  de  demonstrar  que  está  sozinha  no  local;

•Encaminhar via whatsapp, a sua localização em tempo real;

•Não  manter  contato  com  quaisquer  outras  pessoas  durante  o  depoimento;

•Não  utilizar  qualquer  outro  aparelho  eletrônico;

•Dirigir  o  seu  olhar  diretamente  para  a  câmera  do  dispositivo  (celular  ou
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computador  pessoal)  evitando  desvios;

•Utilizar  fones  de  ouvido.

 Tais providências objetivam garantir e preservar os ditames legais pertinentes à

audiência, ficando a testemunha advertida acerca da possibilidade de anulação do

ato e responsabilização legal, em caso de quebra da incomunicabilidade.  

Seguem abaixo links para acesso a tutorias em texto e em vídeo do Cisco Webex em

caso de dúvidas:

Acesse  o  Manual  da  videoconferência  no  Webex  produzido  pelo  TJSE  -

https://www.tjse.jus.br/portal/arquivos/documentos/publicacoes/manuais/

videoconferencia/tutorial_publico_externo.pdf

Manual  da  videoconferência  do  Webex  para  partes  e  testemunhas  (CNJ)  -

https://www.cnj.jus.br/plataforma-videoconferencia-nacional/manual-para-partes-

e-testemunhas-sobre-o-uso-da-videoconferencia/   

Vídeo tutorial do TJ-PB sobre como realizar download e instalação do aplicativo -

https://youtu.be/ZS6sOfE_JK4

 

OBSERVAÇÃO:  Caso  surja  qualquer  outra  dúvida,  entre  em  contato  com  a

Secretaria do 2ª Vara Cível Regional de Mangabeira, através do telefone/whatsapp

(83) 99144.7733.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

 

0808012-83.2020.8.15.2003

[Acidente de Trânsito]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA

REU: BRADESCO SEGUROS S/A

DECISÃO

Defiro a gratuidade judiciária, na forma do art. 98 do CPC.

 

- Da AUDIÊNCIA UNA

Observando os termos do Ato Normativo 33/2020 da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, que regulamenta o retorno gradual das atividades presenciais, a implementação da
terceira fase prevista na norma referida, visando dar regular trâmite ao presente feito preservando a saúde
e a segurança de todos, notadamente com a possibilidade de realização de atos semipresenciais, 

 para o Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento (UNA) dia 15 de dezembro de 2020,
, de forma  , que será realizada através do aplicativo CISCO WEBEX.às 14h40min SEMIPRESENCIAL

Para que os advogados e as partes (prepostos) possam participar no dia e hora marcados da audiência
retro, ingressando na sala virtual de audiência, deverão acessar o seguinte link: 
https://cnj.webex.com/join/jpa-vrciv02

ALERTA: Para instalar o APP Sisco Webex deve ser feito o download no seguinte endereço: 
https://www.webex.com/downloads.html
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Para tanto, à serventia para enviar às partes e seus procuradores por e-mail, whatsapp ou qualquer
outro meio eletrônico, o manual de participação em audiências virtuais disponível em: 
https://www.cnj.jus.br/plataforma-videoconferencia-nacional/manual-para-partes-e-testemunhas-sobre-o-uso-da-videoconferencia/

Ressalto a importância dos advogados e parte dispor do uso de fones de ouvido.

Como primeiro ato da audiência os integrantes deverão exibir documento de identificação pessoal
com foto.

Outrossim, deverão constar, respectivamente, na petição inicial e contestação,  e-mails e números de
 das partes e de seus advogados, ou caso omissos, em petição protocolizada pelo menostelefones celulares

até 10 dias antes do ato, de forma a viabilizar o regular trâmite do feito.

Registro que a magistrada que presidirá a audiência, preposto e advogados das partes participarão
da audiência por meio do aplicativo acima (virtualmente), ficando a cargo de cada um a adoção das
medidas necessárias, inclusive a obtenção dos meios tecnológicos, para participar do ato, sob as
penas da lei.

  a  parte ré. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade daCite  e  intime
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é  (pessoalmente ou porobrigatório 
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir).

A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa
de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.

 

- DA PERÍCIA

Inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão e
que a análise do objeto da lide, consistente no pagamento ou complementação de seguro Dpvat, pressupõe
a realização de prova técnica, com fulcro no art. 156 do CPC, determino a realização de perícia médica,
nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Dita   será realizada PRESENCIALMENTE, devendo perícia a parte autora e, caso haja, assistente
técnico, comparecer  no  ,dia e horário aprazados para a audiência   ao Fórum Regional de

especialmenteMangabeira/PB, nesta capital, mais precisamente na sala da Diretoria, piso térreo, 
preparada para tal finalidade (perícia), respeitadas todas as normas de biossegurança para a
COVID-19.

Nomeio a médica, Drª Rosana Bezerra Duarte de Paiva, perita nos presentes autos, para proceder à perícia
judicial, a realizar-se no dia e horário acima descritos.    para tomar ciência do encargo e daIntime-a
audiência agendada nestes autos

a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00Intime 
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.
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as partes para ciência da data e hora da perícia retro, bem como para, querendo, indicarIntimem 
assistentes técnicos, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

Apenas e tão somente a parte que será submetida à perícia médica e eventual assistente técnico das
, no dia e hora designados, devendo a parte promovente trazerpartes  devem comparecer  ao  fórum

exames anteriormente realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos.

A parte autora deve comparecer, impreterivelmente, portando documento pessoal oficial com foto,
o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada desta decisão servirá como mandado de citação/intimação.

Advirto que:

1 –  Ante a prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao ato a
, com o fito de evitar aglomeração e, assim, risco de contágioJulgadora e nem os Advogados das partes

da COVID -19, em cumprimento aos termos do Ato da Presidência 33/2020;

2 -  , conforme Ato daNão será permitida a entrada de qualquer pessoa sem o uso de máscara
Presidência 33/2020;

3 – Só será permitido o ingresso ao Fórum apenas e tão somente da própria parte promovente e,
caso haja, assistente técnico de ambas as partes, vedada a presença de acompanhantes, exceto
curadores, tutores, genitores de menores de idade e situações excepcionais devidamente
comprovadas;

4- Deverão todos aqueles que adentrem nas dependências do Fórum Regional de Mangabeira observar
fielmente todas as normas de biossegurança estabelecidas pela Diretoria da predita Unidade, sob as penas
da lei.

Á SERVENTIA PARA INSERIR NOS MANDADOS DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO DE
 AS INSTRUÇÕES ANEXAS, PARA FINS DE ACESSO ÀAMBAS AS PARTES E ADVOGADOS

SALA VIRTUAL DE AUDIÊNCIA DO MUTIRÃO DPVAT.

AO CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO
CÓDIGO DE NORMAIS JUDICIAIS (PROVIMENTO CGJ Nº 65/20) E NA RESOLUÇÃO Nº 04/2019,
DO CONSELHO DA MAGISTRATURA - TJPB, DJE de 12.08.2019- ATENÇÃO.

CUMPRA COM URGÊNCIA – AUDIÊNCIA E PERÍCIA - DPVAT.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

 

0808012-83.2020.8.15.2003

[Acidente de Trânsito]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA

REU: BRADESCO SEGUROS S/A

DECISÃO

Defiro a gratuidade judiciária, na forma do art. 98 do CPC.

 

- Da AUDIÊNCIA UNA

Observando os termos do Ato Normativo 33/2020 da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, que regulamenta o retorno gradual das atividades presenciais, a implementação da
terceira fase prevista na norma referida, visando dar regular trâmite ao presente feito preservando a saúde
e a segurança de todos, notadamente com a possibilidade de realização de atos semipresenciais, 

 para o Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento (UNA) dia 15 de dezembro de 2020,
, de forma  , que será realizada através do aplicativo CISCO WEBEX.às 14h40min SEMIPRESENCIAL

Para que os advogados e as partes (prepostos) possam participar no dia e hora marcados da audiência
retro, ingressando na sala virtual de audiência, deverão acessar o seguinte link: 
https://cnj.webex.com/join/jpa-vrciv02

ALERTA: Para instalar o APP Sisco Webex deve ser feito o download no seguinte endereço: 
https://www.webex.com/downloads.html
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Para tanto, à serventia para enviar às partes e seus procuradores por e-mail, whatsapp ou qualquer
outro meio eletrônico, o manual de participação em audiências virtuais disponível em: 
https://www.cnj.jus.br/plataforma-videoconferencia-nacional/manual-para-partes-e-testemunhas-sobre-o-uso-da-videoconferencia/

Ressalto a importância dos advogados e parte dispor do uso de fones de ouvido.

Como primeiro ato da audiência os integrantes deverão exibir documento de identificação pessoal
com foto.

Outrossim, deverão constar, respectivamente, na petição inicial e contestação,  e-mails e números de
 das partes e de seus advogados, ou caso omissos, em petição protocolizada pelo menostelefones celulares

até 10 dias antes do ato, de forma a viabilizar o regular trâmite do feito.

Registro que a magistrada que presidirá a audiência, preposto e advogados das partes participarão
da audiência por meio do aplicativo acima (virtualmente), ficando a cargo de cada um a adoção das
medidas necessárias, inclusive a obtenção dos meios tecnológicos, para participar do ato, sob as
penas da lei.

  a  parte ré. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade daCite  e  intime
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é  (pessoalmente ou porobrigatório 
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir).

A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa
de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.

 

- DA PERÍCIA

Inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão e
que a análise do objeto da lide, consistente no pagamento ou complementação de seguro Dpvat, pressupõe
a realização de prova técnica, com fulcro no art. 156 do CPC, determino a realização de perícia médica,
nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Dita   será realizada PRESENCIALMENTE, devendo perícia a parte autora e, caso haja, assistente
técnico, comparecer  no  ,dia e horário aprazados para a audiência   ao Fórum Regional de

especialmenteMangabeira/PB, nesta capital, mais precisamente na sala da Diretoria, piso térreo, 
preparada para tal finalidade (perícia), respeitadas todas as normas de biossegurança para a
COVID-19.

Nomeio a médica, Drª Rosana Bezerra Duarte de Paiva, perita nos presentes autos, para proceder à perícia
judicial, a realizar-se no dia e horário acima descritos.    para tomar ciência do encargo e daIntime-a
audiência agendada nestes autos

a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00Intime 
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.
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as partes para ciência da data e hora da perícia retro, bem como para, querendo, indicarIntimem 
assistentes técnicos, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

Apenas e tão somente a parte que será submetida à perícia médica e eventual assistente técnico das
, no dia e hora designados, devendo a parte promovente trazerpartes  devem comparecer  ao  fórum

exames anteriormente realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos.

A parte autora deve comparecer, impreterivelmente, portando documento pessoal oficial com foto,
o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada desta decisão servirá como mandado de citação/intimação.

Advirto que:

1 –  Ante a prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao ato a
, com o fito de evitar aglomeração e, assim, risco de contágioJulgadora e nem os Advogados das partes

da COVID -19, em cumprimento aos termos do Ato da Presidência 33/2020;

2 -  , conforme Ato daNão será permitida a entrada de qualquer pessoa sem o uso de máscara
Presidência 33/2020;

3 – Só será permitido o ingresso ao Fórum apenas e tão somente da própria parte promovente e,
caso haja, assistente técnico de ambas as partes, vedada a presença de acompanhantes, exceto
curadores, tutores, genitores de menores de idade e situações excepcionais devidamente
comprovadas;

4- Deverão todos aqueles que adentrem nas dependências do Fórum Regional de Mangabeira observar
fielmente todas as normas de biossegurança estabelecidas pela Diretoria da predita Unidade, sob as penas
da lei.

Á SERVENTIA PARA INSERIR NOS MANDADOS DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO DE
 AS INSTRUÇÕES ANEXAS, PARA FINS DE ACESSO ÀAMBAS AS PARTES E ADVOGADOS

SALA VIRTUAL DE AUDIÊNCIA DO MUTIRÃO DPVAT.

AO CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO
CÓDIGO DE NORMAIS JUDICIAIS (PROVIMENTO CGJ Nº 65/20) E NA RESOLUÇÃO Nº 04/2019,
DO CONSELHO DA MAGISTRATURA - TJPB, DJE de 12.08.2019- ATENÇÃO.

CUMPRA COM URGÊNCIA – AUDIÊNCIA E PERÍCIA - DPVAT.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

Nº DO PROCESSO: 0808012-83.2020.8.15.2003

 DESTINATÁRIO:

BRADESCO SEGUROS S/A
R. JOSEFA TAVEIRA, 31 -  MANGABEIRA
JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58055-000

.........dobre aqui

REMETENTE: 2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.055-018
Telefone: (83)3238-6333
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........dobre aqui

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA

REU: BRADESCO SEGUROS S/A

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

             

            Por meio da presente carta, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Regional Cível de Mangabeira, Comarca
da Capital, CITO Vossa Senhoria para os termos da presente ação, e INTIMO para participar da audiência por videoconferência,
através da plataforma/aplicativo CISCO WEBEX, cujos dados seguem aqui informados.

Em não havendo conciliação, o prazo para contestação, que é de 15 (quinze) dias (CPC, art. 335, ), terá início a partircaput
da audiência ou, se for o caso, da última sessão de conciliação (CPC, art. 335, I).

URL para entrar na audiência(reunião): https://cnj.webex.com/join/jpa-vrciv02

Tipo: Una Sala: https://cnj.webex.com/join/jpa-vrciv02 Data: 15/12/2020 Hora: 14:40 

Forma de acesso:

Instalar o aplicativo Cisco Webex nos dias anteriores ao da audiência (evitar memória cheia do celular ou indisponibilidade de internet);
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Conceder todas as permissões exigidas pelo aplicativo (especialmente acesso à câmera e microfone);

Utilizar, de preferência, fones de ouvido;

Não há necessidade de cadastramento, bastando instalar o aplicativo, informar o nome e um e-mail;

Dúvidas podem ser apresentadas através do número celular institucional do cartório: (83) 99144-7733 (c/ whatssap), ou através do
endereço eletrônico: jpa-vrciv02@tjpb.jus.br.

Caso as partes tenham interesse que lhes seja encaminhado o link da audiência por whatssap, basta informar número de telefone móvel
apto para tanto.

Para maiores informações acerca do uso da plataforma, segue link do manual de operação: 
https://www.cnj.jus.br/plataforma-videoconferencia-nacional/manual-para-partes-e-testemunhas-sobre-o-uso-da-videoconferencia/

J o ã o  P e s s o a ,    2 0  d e  o u t u b r o  d e  2 0 2 0 .

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário

 

PARA VISUALIZAR A PETIÇÃO INICIAL (CONTRAFÉ) ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Número do documento" 20101414542290800000033867553
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

 

0808012-83.2020.8.15.2003

[Acidente de Trânsito]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA

REU: BRADESCO SEGUROS S/A

DECISÃO

Defiro a gratuidade judiciária, na forma do art. 98 do CPC.

 

- Da AUDIÊNCIA UNA

Observando os termos do Ato Normativo 33/2020 da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, que regulamenta o retorno gradual das atividades presenciais, a implementação da
terceira fase prevista na norma referida, visando dar regular trâmite ao presente feito preservando a saúde
e a segurança de todos, notadamente com a possibilidade de realização de atos semipresenciais, 

 para o Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento (UNA) dia 15 de dezembro de 2020,
, de forma  , que será realizada através do aplicativo CISCO WEBEX.às 14h40min SEMIPRESENCIAL

Para que os advogados e as partes (prepostos) possam participar no dia e hora marcados da audiência
retro, ingressando na sala virtual de audiência, deverão acessar o seguinte link: 
https://cnj.webex.com/join/jpa-vrciv02

ALERTA: Para instalar o APP Sisco Webex deve ser feito o download no seguinte endereço: 
https://www.webex.com/downloads.html
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Para tanto, à serventia para enviar às partes e seus procuradores por e-mail, whatsapp ou qualquer
outro meio eletrônico, o manual de participação em audiências virtuais disponível em: 
https://www.cnj.jus.br/plataforma-videoconferencia-nacional/manual-para-partes-e-testemunhas-sobre-o-uso-da-videoconferencia/

Ressalto a importância dos advogados e parte dispor do uso de fones de ouvido.

Como primeiro ato da audiência os integrantes deverão exibir documento de identificação pessoal
com foto.

Outrossim, deverão constar, respectivamente, na petição inicial e contestação,  e-mails e números de
 das partes e de seus advogados, ou caso omissos, em petição protocolizada pelo menostelefones celulares

até 10 dias antes do ato, de forma a viabilizar o regular trâmite do feito.

Registro que a magistrada que presidirá a audiência, preposto e advogados das partes participarão
da audiência por meio do aplicativo acima (virtualmente), ficando a cargo de cada um a adoção das
medidas necessárias, inclusive a obtenção dos meios tecnológicos, para participar do ato, sob as
penas da lei.

  a  parte ré. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade daCite  e  intime
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é  (pessoalmente ou porobrigatório 
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir).

A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa
de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.

 

- DA PERÍCIA

Inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão e
que a análise do objeto da lide, consistente no pagamento ou complementação de seguro Dpvat, pressupõe
a realização de prova técnica, com fulcro no art. 156 do CPC, determino a realização de perícia médica,
nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Dita   será realizada PRESENCIALMENTE, devendo perícia a parte autora e, caso haja, assistente
técnico, comparecer  no  ,dia e horário aprazados para a audiência   ao Fórum Regional de

especialmenteMangabeira/PB, nesta capital, mais precisamente na sala da Diretoria, piso térreo, 
preparada para tal finalidade (perícia), respeitadas todas as normas de biossegurança para a
COVID-19.

Nomeio a médica, Drª Rosana Bezerra Duarte de Paiva, perita nos presentes autos, para proceder à perícia
judicial, a realizar-se no dia e horário acima descritos.    para tomar ciência do encargo e daIntime-a
audiência agendada nestes autos

a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00Intime 
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.
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as partes para ciência da data e hora da perícia retro, bem como para, querendo, indicarIntimem 
assistentes técnicos, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

Apenas e tão somente a parte que será submetida à perícia médica e eventual assistente técnico das
, no dia e hora designados, devendo a parte promovente trazerpartes  devem comparecer  ao  fórum

exames anteriormente realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos.

A parte autora deve comparecer, impreterivelmente, portando documento pessoal oficial com foto,
o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada desta decisão servirá como mandado de citação/intimação.

Advirto que:

1 –  Ante a prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao ato a
, com o fito de evitar aglomeração e, assim, risco de contágioJulgadora e nem os Advogados das partes

da COVID -19, em cumprimento aos termos do Ato da Presidência 33/2020;

2 -  , conforme Ato daNão será permitida a entrada de qualquer pessoa sem o uso de máscara
Presidência 33/2020;

3 – Só será permitido o ingresso ao Fórum apenas e tão somente da própria parte promovente e,
caso haja, assistente técnico de ambas as partes, vedada a presença de acompanhantes, exceto
curadores, tutores, genitores de menores de idade e situações excepcionais devidamente
comprovadas;

4- Deverão todos aqueles que adentrem nas dependências do Fórum Regional de Mangabeira observar
fielmente todas as normas de biossegurança estabelecidas pela Diretoria da predita Unidade, sob as penas
da lei.

Á SERVENTIA PARA INSERIR NOS MANDADOS DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO DE
 AS INSTRUÇÕES ANEXAS, PARA FINS DE ACESSO ÀAMBAS AS PARTES E ADVOGADOS

SALA VIRTUAL DE AUDIÊNCIA DO MUTIRÃO DPVAT.

AO CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO
CÓDIGO DE NORMAIS JUDICIAIS (PROVIMENTO CGJ Nº 65/20) E NA RESOLUÇÃO Nº 04/2019,
DO CONSELHO DA MAGISTRATURA - TJPB, DJE de 12.08.2019- ATENÇÃO.

CUMPRA COM URGÊNCIA – AUDIÊNCIA E PERÍCIA - DPVAT.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

 

0808012-83.2020.8.15.2003

[Acidente de Trânsito]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA

REU: BRADESCO SEGUROS S/A

DECISÃO

Defiro a gratuidade judiciária, na forma do art. 98 do CPC.

 

- Da AUDIÊNCIA UNA

Observando os termos do Ato Normativo 33/2020 da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, que regulamenta o retorno gradual das atividades presenciais, a implementação da
terceira fase prevista na norma referida, visando dar regular trâmite ao presente feito preservando a saúde
e a segurança de todos, notadamente com a possibilidade de realização de atos semipresenciais, 

 para o Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento (UNA) dia 15 de dezembro de 2020,
, de forma  , que será realizada através do aplicativo CISCO WEBEX.às 14h40min SEMIPRESENCIAL

Para que os advogados e as partes (prepostos) possam participar no dia e hora marcados da audiência
retro, ingressando na sala virtual de audiência, deverão acessar o seguinte link: 
https://cnj.webex.com/join/jpa-vrciv02

ALERTA: Para instalar o APP Sisco Webex deve ser feito o download no seguinte endereço: 
https://www.webex.com/downloads.html

Num. 11759217 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ASCIONE ALENCAR LINHARES - 14/10/2020 17:08:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102019351400000000011716507
Número do documento: 20102019351400000000011716507



Para tanto, à serventia para enviar às partes e seus procuradores por e-mail, whatsapp ou qualquer
outro meio eletrônico, o manual de participação em audiências virtuais disponível em: 
https://www.cnj.jus.br/plataforma-videoconferencia-nacional/manual-para-partes-e-testemunhas-sobre-o-uso-da-videoconferencia/

Ressalto a importância dos advogados e parte dispor do uso de fones de ouvido.

Como primeiro ato da audiência os integrantes deverão exibir documento de identificação pessoal
com foto.

Outrossim, deverão constar, respectivamente, na petição inicial e contestação,  e-mails e números de
 das partes e de seus advogados, ou caso omissos, em petição protocolizada pelo menostelefones celulares

até 10 dias antes do ato, de forma a viabilizar o regular trâmite do feito.

Registro que a magistrada que presidirá a audiência, preposto e advogados das partes participarão
da audiência por meio do aplicativo acima (virtualmente), ficando a cargo de cada um a adoção das
medidas necessárias, inclusive a obtenção dos meios tecnológicos, para participar do ato, sob as
penas da lei.

  a  parte ré. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade daCite  e  intime
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é  (pessoalmente ou porobrigatório 
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir).

A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa
de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.

 

- DA PERÍCIA

Inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão e
que a análise do objeto da lide, consistente no pagamento ou complementação de seguro Dpvat, pressupõe
a realização de prova técnica, com fulcro no art. 156 do CPC, determino a realização de perícia médica,
nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Dita   será realizada PRESENCIALMENTE, devendo perícia a parte autora e, caso haja, assistente
técnico, comparecer  no  ,dia e horário aprazados para a audiência   ao Fórum Regional de

especialmenteMangabeira/PB, nesta capital, mais precisamente na sala da Diretoria, piso térreo, 
preparada para tal finalidade (perícia), respeitadas todas as normas de biossegurança para a
COVID-19.

Nomeio a médica, Drª Rosana Bezerra Duarte de Paiva, perita nos presentes autos, para proceder à perícia
judicial, a realizar-se no dia e horário acima descritos.    para tomar ciência do encargo e daIntime-a
audiência agendada nestes autos

a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00Intime 
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.
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as partes para ciência da data e hora da perícia retro, bem como para, querendo, indicarIntimem 
assistentes técnicos, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

Apenas e tão somente a parte que será submetida à perícia médica e eventual assistente técnico das
, no dia e hora designados, devendo a parte promovente trazerpartes  devem comparecer  ao  fórum

exames anteriormente realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos.

A parte autora deve comparecer, impreterivelmente, portando documento pessoal oficial com foto,
o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada desta decisão servirá como mandado de citação/intimação.

Advirto que:

1 –  Ante a prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao ato a
, com o fito de evitar aglomeração e, assim, risco de contágioJulgadora e nem os Advogados das partes

da COVID -19, em cumprimento aos termos do Ato da Presidência 33/2020;

2 -  , conforme Ato daNão será permitida a entrada de qualquer pessoa sem o uso de máscara
Presidência 33/2020;

3 – Só será permitido o ingresso ao Fórum apenas e tão somente da própria parte promovente e,
caso haja, assistente técnico de ambas as partes, vedada a presença de acompanhantes, exceto
curadores, tutores, genitores de menores de idade e situações excepcionais devidamente
comprovadas;

4- Deverão todos aqueles que adentrem nas dependências do Fórum Regional de Mangabeira observar
fielmente todas as normas de biossegurança estabelecidas pela Diretoria da predita Unidade, sob as penas
da lei.

Á SERVENTIA PARA INSERIR NOS MANDADOS DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO DE
 AS INSTRUÇÕES ANEXAS, PARA FINS DE ACESSO ÀAMBAS AS PARTES E ADVOGADOS

SALA VIRTUAL DE AUDIÊNCIA DO MUTIRÃO DPVAT.

AO CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO
CÓDIGO DE NORMAIS JUDICIAIS (PROVIMENTO CGJ Nº 65/20) E NA RESOLUÇÃO Nº 04/2019,
DO CONSELHO DA MAGISTRATURA - TJPB, DJE de 12.08.2019- ATENÇÃO.

CUMPRA COM URGÊNCIA – AUDIÊNCIA E PERÍCIA - DPVAT.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
 PARA PERÍCIA MÉDICA - DPVAT

15/12/2020 Hora: 14:40

Nº DO PROCESSO: 0808012-83.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Regional Cível de Mangabeira, Comarca da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a
e s t e ,  I N T I M E  a  p a r t e :

L U C A S  H E N R I Q U E  D E  O L I V E I R A
R u a  F r a n c i s c o  d e  A s s i s  S e a b r a ,  9 2  -  C a s t e l o  B r a n c o
J O Ã O  P E S S O A  -  P B  -  C E P :  5 8 0 5 0 - 2 7 0

para comparecer na perícia médica, nos termos descritos neste mandado.

A perícia será realizada PRESENCIALMENTE, devendo a parte autora e, caso haja, assistente técnico, comparecer no dia e horário
, mais precisamente na sala da Diretoria, piso térreo,aprazados para a audiência, ao Fórum Regional de Mangabeira/PB, nesta Capital

especialmente preparada para tal finalidade (perícia), respeitadas todas as normas de biossegurança para a COVID-19.

Foi  nos presentes autos, para proceder à perícia judicial. nomeada a médica, Drª Rosana Bezerra Duarte de Paiva, perita

A audiência será realizada também por videoconferência, através da plataforma/aplicativo CISCO WEBEX, cujos dados seguem aqui
informados.

Apenas e tão somente a parte que será submetida à perícia médica e eventual assistente técnico das partes devem comparecer ao
Fórum, no dia e hora designados, devendo a parte promovente trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a
incapacidade/debilidade dos autos.

A parte autora deve comparecer, impreterivelmente, portando documento pessoal oficial com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro
atendimento médico inicial.

Advirta à parte autora que a sua ausência injustificada ao Mutirão será considerada desistência da prova pericial, sendo-lhe imputado o ônus
probatório dessa inércia.
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Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e Mediação do TJPB.

Advertências:

1 - Ante a prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao ato a Julgadora e nem os Advogados das partes,
com o fito de evitar aglomeração e, assim, risco de contágio da COVID-19, em cumprimento aos termos do Ato da Presidência 33/2020;

2 - Não será permitida a entrada de qualquer pessoa sem o uso de máscara, bem como, ao entrar, deverá lavar as mãos com álcool em gel e
ter sua temperatura verificada, conforme Ato da Presidência 33/2020;

3 - A presença de qualquer sintoma de COVID-19 deverá ser imediatamente comunicada ao Juízo ou auxiliares da Justiça que ali se
encontrem, não sendo permitida a sua entrada ou permanência no Fórum, constando a informação em certidão específica para a designação
de nova perícia;

4 - Só será permitido o ingresso ao Fórum apenas e tão somente da própria parte promovente e, caso haja, assistente técnico de ambas as
partes, vedada a presença de acompanhantes, exceto curadores, tutores, genitores de menores de idade e situações excepcionais
devidamente comprovadas;

5- Deverão todos aqueles que adentrem nas dependências do Fórum Regional de Mangabeira observar fielmente todas as normas de
biossegurança estabelecidas pela Diretoria da predita Unidade, sob as penas da lei.

Em não havendo conciliação, o prazo para contestação, que é de 15 (quinze) dias (CPC, art. 335, caput), terá início a partir da audiência ou,
se for o caso, da última sessão de conciliação (CPC, art. 335, I), sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
promovente na petição inicial.

URL para entrar na audiência(reunião): https://cnj.webex.com/join/jpa-vrciv02

T i p o :  U n a  S a l a :  h t t p s : / / c n j . w e b e x . c o m / j o i n / j p a - v r c i v 0 2  
Data: 15/12/2020 Hora: 14:40

Registro que a magistrada que presidirá a audiência, preposto e advogados das partes participarão da audiência por meio do
, ficando a cargo de cada um a adoção das medidas necessárias, inclusive a obtenção dos meiosaplicativo acima (virtualmente)

tecnológicos, para participar do ato, sob as penas da lei.

Fica a parte autora ciente de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio
de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir).

A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

Forma de acesso:

Instalar o aplicativo Cisco Webex nos dias anteriores ao da audiência (evitar memória cheia do celular ou indisponibilidade de internet);
Link para donwload no pc: https://www.webex.com/downloads.html;

Conceder todas as permissões exigidas pelo aplicativo (especialmente acesso à câmera e microfone);

Utilizar, de preferência, fones de ouvido;

Não há necessidade de cadastramento, bastando instalar o aplicativo, informar o nome e um e-mail;

Dúvidas podem ser apresentadas através do número celular institucional do cartório: (83) 99144-7733 (c/ whatssap), ou através do endereço
eletrônico: jpa-vrciv02@tjpb.jus.br.
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Caso as partes tenham interesse que lhes seja encaminhado o link da audiência por whatsapp, basta informar número de telefone móvel apto
para tanto.

Para maiores informações acerca do uso da plataforma, segue link do manual de operação:

https://www.cnj.jus.br/plataforma-videoconferencia-nacional/manual-para-partes-e-testemunhas-sobre-o-uso-da-videoconferencia/ 

João Pessoa/PB, 20 de outubro de 2020.

De ordem, ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

 

0808012-83.2020.8.15.2003

[Acidente de Trânsito]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA

REU: BRADESCO SEGUROS S/A

DECISÃO

Defiro a gratuidade judiciária, na forma do art. 98 do CPC.

 

- Da AUDIÊNCIA UNA

Observando os termos do Ato Normativo 33/2020 da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, que regulamenta o retorno gradual das atividades presenciais, a implementação da
terceira fase prevista na norma referida, visando dar regular trâmite ao presente feito preservando a saúde
e a segurança de todos, notadamente com a possibilidade de realização de atos semipresenciais, 

 para o Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento (UNA) dia 15 de dezembro de 2020,
, de forma  , que será realizada através do aplicativo CISCO WEBEX.às 14h40min SEMIPRESENCIAL

Para que os advogados e as partes (prepostos) possam participar no dia e hora marcados da audiência
retro, ingressando na sala virtual de audiência, deverão acessar o seguinte link: 
https://cnj.webex.com/join/jpa-vrciv02

ALERTA: Para instalar o APP Sisco Webex deve ser feito o download no seguinte endereço: 
https://www.webex.com/downloads.html
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Para tanto, à serventia para enviar às partes e seus procuradores por e-mail, whatsapp ou qualquer
outro meio eletrônico, o manual de participação em audiências virtuais disponível em: 
https://www.cnj.jus.br/plataforma-videoconferencia-nacional/manual-para-partes-e-testemunhas-sobre-o-uso-da-videoconferencia/

Ressalto a importância dos advogados e parte dispor do uso de fones de ouvido.

Como primeiro ato da audiência os integrantes deverão exibir documento de identificação pessoal
com foto.

Outrossim, deverão constar, respectivamente, na petição inicial e contestação,  e-mails e números de
 das partes e de seus advogados, ou caso omissos, em petição protocolizada pelo menostelefones celulares

até 10 dias antes do ato, de forma a viabilizar o regular trâmite do feito.

Registro que a magistrada que presidirá a audiência, preposto e advogados das partes participarão
da audiência por meio do aplicativo acima (virtualmente), ficando a cargo de cada um a adoção das
medidas necessárias, inclusive a obtenção dos meios tecnológicos, para participar do ato, sob as
penas da lei.

  a  parte ré. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade daCite  e  intime
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é  (pessoalmente ou porobrigatório 
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir).

A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa
de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.

 

- DA PERÍCIA

Inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão e
que a análise do objeto da lide, consistente no pagamento ou complementação de seguro Dpvat, pressupõe
a realização de prova técnica, com fulcro no art. 156 do CPC, determino a realização de perícia médica,
nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Dita   será realizada PRESENCIALMENTE, devendo perícia a parte autora e, caso haja, assistente
técnico, comparecer  no  ,dia e horário aprazados para a audiência   ao Fórum Regional de

especialmenteMangabeira/PB, nesta capital, mais precisamente na sala da Diretoria, piso térreo, 
preparada para tal finalidade (perícia), respeitadas todas as normas de biossegurança para a
COVID-19.

Nomeio a médica, Drª Rosana Bezerra Duarte de Paiva, perita nos presentes autos, para proceder à perícia
judicial, a realizar-se no dia e horário acima descritos.    para tomar ciência do encargo e daIntime-a
audiência agendada nestes autos

a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00Intime 
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

Num. 11759219 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ASCIONE ALENCAR LINHARES - 14/10/2020 17:08:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102019351700000000011716509
Número do documento: 20102019351700000000011716509



as partes para ciência da data e hora da perícia retro, bem como para, querendo, indicarIntimem 
assistentes técnicos, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

Apenas e tão somente a parte que será submetida à perícia médica e eventual assistente técnico das
, no dia e hora designados, devendo a parte promovente trazerpartes  devem comparecer  ao  fórum

exames anteriormente realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos.

A parte autora deve comparecer, impreterivelmente, portando documento pessoal oficial com foto,
o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada desta decisão servirá como mandado de citação/intimação.

Advirto que:

1 –  Ante a prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao ato a
, com o fito de evitar aglomeração e, assim, risco de contágioJulgadora e nem os Advogados das partes

da COVID -19, em cumprimento aos termos do Ato da Presidência 33/2020;

2 -  , conforme Ato daNão será permitida a entrada de qualquer pessoa sem o uso de máscara
Presidência 33/2020;

3 – Só será permitido o ingresso ao Fórum apenas e tão somente da própria parte promovente e,
caso haja, assistente técnico de ambas as partes, vedada a presença de acompanhantes, exceto
curadores, tutores, genitores de menores de idade e situações excepcionais devidamente
comprovadas;

4- Deverão todos aqueles que adentrem nas dependências do Fórum Regional de Mangabeira observar
fielmente todas as normas de biossegurança estabelecidas pela Diretoria da predita Unidade, sob as penas
da lei.

Á SERVENTIA PARA INSERIR NOS MANDADOS DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO DE
 AS INSTRUÇÕES ANEXAS, PARA FINS DE ACESSO ÀAMBAS AS PARTES E ADVOGADOS

SALA VIRTUAL DE AUDIÊNCIA DO MUTIRÃO DPVAT.

AO CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO
CÓDIGO DE NORMAIS JUDICIAIS (PROVIMENTO CGJ Nº 65/20) E NA RESOLUÇÃO Nº 04/2019,
DO CONSELHO DA MAGISTRATURA - TJPB, DJE de 12.08.2019- ATENÇÃO.

CUMPRA COM URGÊNCIA – AUDIÊNCIA E PERÍCIA - DPVAT.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

Juíza de Direito
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2763691- C3/ 2020-04093/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

  

Processo: 08080128320208152003 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 31/12/2018, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 03/07/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 
certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 
do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 
03/07/2019 após 6 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 
e sem a presença da autoridade competente no local. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 
do sinistro supostamente ocorrido em 31/12/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 
policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 
época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 
grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 
dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 
prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 
acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 
acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 
razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 
beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 31/12/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 
2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 
imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 
parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  
75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 
TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

                                                           
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 11 de novembro de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 

 

  

Num. 11759221 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716511
Número do documento: 20111310525500000000011716511



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do 
Processo nº 08080128320208152003. 

  

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 17 de Julho de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190430602 Vítima: LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 31/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: GIULLYANA FLAVIA DE AMORIM NOBREGA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190430602 Vítima: LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 31/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: GIULLYANA FLAVIA DE AMORIM NOBREGA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 1456

Conta: 000000018298-7

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 29/07/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01456

CONTA: 000000018298-7

Nr. da Autenticação 9E27A6449AD11BBC
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA MBM SEGURADORA S/A

3190430602 João Pessoa Invalidez Permanente

31/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 24/07/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA FECHADA DOS OSSOS DA PERNA DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO COM PLACA E PARAFUSOS, ALTA MÉDICA.
P4/5
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DE MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE DE MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LUCAS HENRIQUE DE
OLIVEIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

31/12/2018Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

708.388.084-09

LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA

ASL-0240086/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

GIULLYANA FLAVIA DE AMORIM NOBREGA : 011.197.984-69

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA : 708.388.084-09

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 16/07/2019
Nome: GIULLYANA FLAVIA DE AMORIM NOBREGA

Data do cadastramento: 16/07/2019
Nome: LARISSA SANTOS DO NASCIMENTO

CPF: 114.261.744-03CPF: 011.197.984-69

GIULLYANA FLAVIA DE AMORIM NOBREGA LARISSA SANTOS DO NASCIMENTO

Num. 11759222 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716512
Número do documento: 20111310525500000000011716512



 

Num. 11759223 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716513
Número do documento: 20111310525500000000011716513



Num. 11759223 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716513
Número do documento: 20111310525500000000011716513



Num. 11759223 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716513
Número do documento: 20111310525500000000011716513



Num. 11759223 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716513
Número do documento: 20111310525500000000011716513



Num. 11759223 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716513
Número do documento: 20111310525500000000011716513



Num. 11759223 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716513
Número do documento: 20111310525500000000011716513



Num. 11759223 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716513
Número do documento: 20111310525500000000011716513



Num. 11759223 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716513
Número do documento: 20111310525500000000011716513



Num. 11759223 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716513
Número do documento: 20111310525500000000011716513



Num. 11759223 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716513
Número do documento: 20111310525500000000011716513



Num. 11759223 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716513
Número do documento: 20111310525500000000011716513



Num. 11759223 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716513
Número do documento: 20111310525500000000011716513



Num. 11759223 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716513
Número do documento: 20111310525500000000011716513



Num. 11759223 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716513
Número do documento: 20111310525500000000011716513



 

Num. 11759224 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716514
Número do documento: 20111310525500000000011716514



Num. 11759224 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716514
Número do documento: 20111310525500000000011716514



Num. 11759224 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716514
Número do documento: 20111310525500000000011716514



Num. 11759224 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716514
Número do documento: 20111310525500000000011716514



Num. 11759224 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716514
Número do documento: 20111310525500000000011716514



Num. 11759224 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716514
Número do documento: 20111310525500000000011716514



Num. 11759224 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716514
Número do documento: 20111310525500000000011716514



Num. 11759224 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716514
Número do documento: 20111310525500000000011716514



Num. 11759224 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716514
Número do documento: 20111310525500000000011716514



Num. 11759224 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716514
Número do documento: 20111310525500000000011716514



Num. 11759224 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716514
Número do documento: 20111310525500000000011716514



Num. 11759224 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716514
Número do documento: 20111310525500000000011716514



Num. 11759224 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716514
Número do documento: 20111310525500000000011716514



Num. 11759224 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716514
Número do documento: 20111310525500000000011716514



Num. 11759224 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716514
Número do documento: 20111310525500000000011716514



Num. 11759224 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716514
Número do documento: 20111310525500000000011716514



Num. 11759224 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716514
Número do documento: 20111310525500000000011716514



Num. 11759224 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716514
Número do documento: 20111310525500000000011716514



Num. 11759224 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716514
Número do documento: 20111310525500000000011716514



Num. 11759224 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/11/2020 10:52:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111310525500000000011716514
Número do documento: 20111310525500000000011716514



 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JUNTADOS NA CONTESTAÇÃO
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Segue
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MORAIS & AMORIM ADVOGADOS 

Av. João Machado, 553 – Sala 127 – Empresarial Plaza Center – Centro – João Pessoa – PB. 

Praça Venâncio Neiva, 21 – Centro – Santa Rita – PB. 

Telefones: (83) 3032-1329/ (83) 3229-1074. 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DE JOÃO PESSOA/PB. 

 

 
PROCESSO Nº 0808012.83.2020.8.15.2003 

 
                                            LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA, já qualificado nos 

autos em epígrafe, vem à presença de V. IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, nos 

seguintes termos:  

 

DO MÉRITO: 

DA ALEGAÇÃO DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA: 

 

 No mérito alega a requerida que o boletim de ocorrência policial anexado 

aos autos, somente foi registrado apenas em 03/07/2019, ou seja, após 06 MESES 

da data do alegado acidente noticiado. 

 Ora Excelência, sabe-se que o objeto da demanda diz respeito a 

indenização de seguro decorrente de acidente de trânsito de vítimas que tenham 

sequelas. Estas vítimas em sua maioria passaram um bom tempo em tratamento 

hospitalar, depois fisioterapêutico e clínico.  

 Qualquer um que esteja em tratamento com graves sequelas, dificilmente 

irá se preocupar em se deslocar até uma delegacia de polícia para realizar boletim 

de ocorrência. 

 Além do que, o autor teve que esperar a emissão/entrega do Laudo pelo 

Hospital para o qual foi socorrido para que pudesse também realizar o Boletim de 

Ocorrência. 

 Deste modo, não merece qualquer acolhimento os argumentos levantados 

pela demandada visto que além de não ter condições físicas para realizar o Boletim 

de Ocorrência em data tão próxima do acidente, quando feito, este fora realizado 

por autoridade competente, dotado de fé pública. 
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MORAIS & AMORIM ADVOGADOS 

Av. João Machado, 553 – Sala 127 – Empresarial Plaza Center – Centro – João Pessoa – PB. 

Praça Venâncio Neiva, 21 – Centro – Santa Rita – PB. 

Telefones: (83) 3032-1329/ (83) 3229-1074. 

 

 

 
DA ALEGAÇÃO DO ÔNUS DA PROVA QUANTO AO FATO CONSTITUTIVO DO 

DIREITO DO AUTOR 

 

 Alega a requerida em sua defesa que cabe ao Autor produzir provas dos 

atos constitutivos de seu direito, informando que a documentação médica juntada 

pelo Autor não demonstra nenhum dano superior àquele já pago pela Seguradora. 

 Perceba quão absurda as alegações levantadas pelo requerido que, mesmo 

diante de toda a documentação médica indicando as sérias lesões sofridas pelo 

autor, este percebeu valor irrisório.   

 Assim, vê-se que o autor juntou todos os documentos possíveis a comprovar 

o nexo causal entre as lesões sofridas e o acidente de trânsito o qual fora vítima, 

cabendo a Seguradora ré, realizar perícia médica com parcialidade, fixando de 

forma justa o grau e lesão suportada pelo demandante.  

 

DA ALEGAÇÃO DA OBRIGATORIEDADE DE LAUDO PERICIAL E DA 

NECESSIDADE DE QUANTIFICAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 Por sua vez, alega ainda a requerida acerca da obrigatoriedade de 

apresentação do Laudo Médico emitido pelo Instituto Médico Legal. Ora, tal 

afirmação levantada pela seguradora encontra-se ultrapassada, de modo que a Lei 

a qual rege o pagamento do seguro DPVAT reza a necessidade de apresentação 

dos documentos necessários a comprovar o nexo causal entre o acidente de 

trânsito e a lesão sofrida. 

Note que o requerente trouxe aos autos documentos necessários a 

comprovar que a debilidade sofrida decorreu de acidente de trânsito. 

Além do que, anota o art. 5º, da Lei nº 6.194/74, que o pagamento da 

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, senão vejamos: 

“O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do 
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MORAIS & AMORIM ADVOGADOS 

Av. João Machado, 553 – Sala 127 – Empresarial Plaza Center – Centro – João Pessoa – PB. 

Praça Venâncio Neiva, 21 – Centro – Santa Rita – PB. 

Telefones: (83) 3032-1329/ (83) 3229-1074. 

 

 

acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado”. 

(grifo nosso) 

 

 
Consoante documentos anexados juntos a exordial, bem como ora 

juntados, a autora trouxe aos autos todos os documentos necessários capazes 

de comprovar o seu direito. A prova de que a parte demandante foi vítima de 

acidente de trânsito, resultando em debilidade permanente pela gravidade do 

dano sofrido, estão cabalmente comprovadas através do Boletim de Acidente 

de Trânsito e Laudo Médico do Hospital para o qual a autora foi socorrida. 

No que tange a ausência do exame de corpo de delito questionado pela 

demandada, vê-se que a parte autora colacionou a inicial os documentos 

comprobatórios que se chega a conclusão dos ferimentos de natureza grave, 

acarretados a demandante. 

Insta ressaltar que a prova da incapacidade não se faz unicamente por 

meio de Laudo do Instituto Médico Legal, como pretendido pela seguradora, 

sendo suficientes os atestados expedidos por médicos particulares ou da rede 

pública, desde que ateste invalidez. 

 

 

DA ALEGAÇÃO DA APLICAÇÃO DA TABELA GRADATIVA DA LEI. 

 
 

Sustenta a demandada não ser devida a indenização de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), uma vez que a lesão apurada encontra-se 

em percentuais diversos ao previsto na tabela. 

Todavia, nobre Julgador, trata-se tão somente, de uma tentativa 

desesperada da requerida em evadir-se ao pagamento do Seguro 
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Obrigatório devido à parte adversa. 

Vale ressaltar que a Lei n°. 6.194/74, em seu art. 3° “b” determina o 

seguinte: 

 
“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2° 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que 

se seguem, por pessoa vitimada: 

 
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

- no caso de invalidez permanente;” 

 
 

É de indubitável clareza que a Lei n° 6.194/74, com suas 

modificações, quando em seu art. 5°, § 1º, ”a”, determina o pagamento 

do Seguro    

Obrigatório DPVAT mediante simples prova do acidente, exigindo, 

para tanto, o registro de ocorrência no órgão policial competente. 

. 

Ressalte-se ainda, que a lei, quando determinou indenização 

devida por lesão permanente, NÃO ESPECIFICOU A NECESSIDADE 

DE DEFINIR GRAU desta lesão para que fosse necessário o seu 

pagamento. 

 
Assim, estando o Laudo Médico descrevendo a debilidade que 

acometeu a vítima, apta está a perceber o seguro obrigatório DPVAT. 

 
No que tange ao termo “QUANTIFICAR”, tal qual expresso no 

diploma legal específico do Seguro DPVAT, quer dizer, tão somente, a 

enumeração das lesões sofridas pelo sinistrado, requisito este que foi 

completamente atendido, já que o laudo médio não deixa dúvidas que o 
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acidente ocorrido com o demandante causou-lhe FRATURA DOS OSSOS 

DA PERNA DIREITA 

Por fim, a atitude da seguradora requerida demonstra claramente a 

necessidade que a vítima de acidente de trânsito tem de recorrer ao 

Judiciário como única forma de receber a indenização devida, já que sua 

intenção única é de dificultar o pagamento, fazendo com que os segurados 

desistam no meio do caminho. 

Conforme laudo anexado aos autos, o autor foi vítima do aludido 

acidente de trânsito em 31/12/2018, sendo encaminhada no mesmo dia 

para o Complexo Hospitalar de João Pessoa. 

Assim, a atitude da requerida é lastimável e procrastinatória de 

pagar a parte autora a indenização que lhe é devida. 

 

DO PEDIDO: 
 
 

Ante todo o exposto nesta peça processual, REQUER que sejam 

afastadas as preliminares arguidas, bem como todos os demais 

argumentos levantados pelo requerido. 

 

Que seja a presente ação julgada TOTALMENTE PROCEDENTE 

e por fim, que seja a promovida condenada ao pagamento dos valores 

expostos na inicial. 

 
Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 
 

 
João Pessoa, 24 de novembro de 2020 

 
 
 

Giullyana Flávia de Amorim                                Enéas Flávio S. M. Segundo 
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            OAB/PB 13529                                                  OAB/PB 14318 

Num. 11759227 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GIULLYANA FLAVIA DE AMORIM NOBREGA - 24/11/2020 13:20:57
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112413205700000000011716517
Número do documento: 20112413205700000000011716517



 

EM ANEXO
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0 17/11/2020
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

900118100223

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0808012-83.2020.815.2003
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

16/11/2020
DATA DA GUIA

2763691
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  2 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS Jurídica 92682038000100
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA Fisica 70838808409
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

AFB58FEB56086746
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2763691- C3/ 2020-04093/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08080128320208152003

BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 
por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 23 de novembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA

4 de dezembro de 2020

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
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Poder Judiciário da Paraíba

  

 

 

N ú m e r o  d o  P r o c e s s o :  
C l a s s e :  
A s s u n t o :   [ ]
P o l o  a t i v o :  
Polo passivo:  

 

CERTIDÃO

Certifico que em cumprimento ao presente mandado, dirigi-me ao
endereço consignado, Rua Francisco de Assis Seabra nº 92, Bairro do Castelo
Branco II, e lá chegando deixei de intimar pessoalmente o Sr. LUCAS

, em face do autor não residir no endereço indicado. HENRIQUE DE OLIVEIRA
Através do número 98672-3634, falei com ele e procedi com a intimação da
parte autora, onde enviei o mandado por meio eletrônico via aplicativo whatsapp, 
na data de 23/11/20, aproximadamente às 13:55 horas,   o próprio aplicativo
confirmou o seu recebimento e constatei que a vítima leu a contrafé, conforme
prints de tela abaixo:

[13:55, 23/11/2020] Marisa Alves - TJPB: Lucas boa tarde!

[13:57, 23/11/2020] Marisa Alves - TJPB: Conforme combinado por contato telefônico, estou te enviando cópia
do mandado.

[13:59, 23/11/2020] Marisa Alves - TJPB: Perícia

Dia 15/12/2020

Às 14:40 horas
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Local: Fórum de Mangabeira

[14:00, 23/11/2020] Marisa Alves - TJPB: Fica Vossa Senhoria devidamente intimada de todo conteúdo desta
Ordem Judicial

[14:00, 23/11/2020] Marisa Alves - TJPB: Favor confirmar recebimento.

 [14:00, 23/11/2020] Lucas Henrique Parte Autora: Tá

[14:00, 23/11/2020] Lucas Henrique Parte Autora: Crt

[14:00, 23/11/2020] Lucas Henrique Parte Autora: Esse é seu ctt

[14:00, 23/11/2020] Lucas Henrique Parte Autora: Pessoal ?

[14:01, 23/11/2020] Marisa Alves - TJPB: Sim

Tem

Alguma dúvida?

 [14:53, 23/11/2020] Lucas Henrique Parte Autora: Hm tá bom.

 

O referido é verdade, dou fé.

João Pessoa, 15 de dezembro de 2020
MARISA ALVES TOSCANO DE BRITO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0808012-83.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

Certifico e dou fé que, nesta data, inseri neste processo a avaliação médica, em anexo.

João Pessoa/PB, 15 de dezembro de 2020.

 

DANIELLE PONCE LEON MEDEIROS BESSA
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

TERMO DE AUDIÊNCIA

DATA: 15 de dezembro de 2020, 15:36:10

PROCESSO NÚMERO - 0808012-83.2020.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: Nayanna Caroline de Amorim Honório Azevedo OAB/PB 26.643

REU: BRADESCO SEGUROS S/A
Preposto: Gabriel Magalhães Miranda - CPF: 120.143.724-54

Advogados: André Luiz Ferreira Vasconcelos Sobrinho, OAB/PB 18.747

Aberta a audiência, pela advogada da parte autora foi requerido o prazo de 05 (cinco) dias para juntada de
documento de substabelecimento, o que foi deferido pela MM. Juíza. Em seguida, submetida a parte
autora à perícia médica, conforme laudo que segue, não chegaram as partes a acordo. Em seguida, pelo
Juiz foi proferida a seguinte sentença: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL COMPROVADA. LAUDO
PERICIAL CONCLUSIVO. APLICABILIDADE DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO.
PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. Comprovado o acidente automobilístico que resultou a
debilidade parcial e permanente ao autor, é devida a indenização do seguro obrigatório, no patamar
previsto na Lei 6.194/74, conforme o grau da lesão sofrida. AUTOR: LUCAS HENRIQUE DE

, devidamente qualificado, ingressou com a presente AÇÃO DE COBRANÇA DEOLIVEIRA
COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT, em face de REU: BRADESCO

, igualmente qualificada, pelos fatos e fundamentos a seguir delineados. Narra a parteSEGUROS S/A
autora que foi vítima de acidente de trânsito, que lhe causou sequelas irreversíveis. Assim, requereu a
indenização devida pelo seguro obrigatório junto a seguradora ré. Desse modo, requer a condenação da
promovida ao pagamento devido, equivalente ao valor determinado pela perícia médica, corrigido desde a
data do evento danoso, conforme súmula 54 do STJ. Juntou documentos. Citada, a parte ré contestou o
pedido autoral, tendo a parte autora impugnado a peça defensiva. Saneado o processo, designou-se
audiência de conciliação, instrução e julgamento, ocasião em que fora realizada perícia médica na parte
autora, conforme laudo em anexo, não tendo as partes transacionado. Eis o relatório. Passo a decidir.
Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório – DPVAT – promovida pela autora com fundamento
em que o acidente de trânsito lhe causou debilidade permanente do tornozelo direito. Acerca da matéria, é
consabido que o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é derivado da Lei n. 8.441/92, que estabeleceu
o consórcio obrigatório de seguradoras para pronto pagamento às vítimas de veículos automotores,
mesmo que se trate de veículos cujos seguros se encontrem vencidos ou não realizados. Dispõe o artigo 5º
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da Lei 8.441/92 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do
dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado.” Nesse diapasão, ocorrido o sinistro, basta a comprovação do
acidente a apresentação de laudo pericial emanado de perito designado para atestar a invalidez
permanente da vítima. , emerge dos autos a prova da ocorrência do acidente automobilístico e daIn casu
debilidade permanente, razão pela qual o pagamento da indenização é medida que se impõe. A Lei nº
6.194/74, na forma como vigente à época do sinistro, estabeleceu que, nas hipóteses de indenização por
invalidez permanente, o valor da indenização corresponderá ao limite o máximo de R$ 13.500,00 (treze
mil e quinhentos reais). Destaque-se é pacífico o entendimento de que é necessária a quantificação das
lesões de caráter permanente para a aferição do valor devido a título de DPVAT nos casos de invalidez
permanente. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 474, cujo teor é o seguinte:
“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma
proporcional ao grau da invalidez.” Ainda, restou pacificada a aplicação da tabela instituída pela Lei nº
11.945/2009, inclusive aos sinistros ocorridos antes da vigência da referida norma, conforme de pode
extrair do seguinte julgado: RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
CIVIL. SEGURO DPVAT. SINISTRO ANTERIOR A 16/12/2008. VALIDADE DA TABELA DO
CNSP/SUSEP. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: "Validade da utilização de tabela do CNSP para se
estabelecer a proporcionalidade da indenização ao grau de invalidez, na hipótese de sinistro anterior a
16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória 451/08". 2. Aplicação da tese ao caso
concreto. 3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (REsp 1303038/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/03/2014, DJe 19/03/2014) Na situação em análise,
o laudo em anexo é claro ao afirmar que houve sequela de repercussão média e leve de acordo com a
tabela SUSEP/DPAVT prevista na Lei nº 11.945/2009; portanto, o cálculo a ser observado, para fins
condenatórios, é de 75% (intensa) de 25% (tornozelo, conforme graduação da tabela) de R$ 13.500,00,
que totaliza o valor de R$ 2.531,25. Ressalte que a parte autora recebeu administrativamente a quantia de
R$ 2.362,50, restando, portanto, o valor de R$ 168,75. (cento e sessenta e oito reais e setenta e cinco
centavos). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial,
para condenar a parte promovida ao pagamento de indenização no importe de R$ 168,75. (cento e
sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos),  devendo esse valor ser corrigido com base na
variação do INPC, a partir da data do acidente (Precedentes do STJ: Resp 1747156/RS), bem como

. Tendo em vista ao princípio daacrescido de juros legais de 1% ao mês, a contar da citação
causalidade, eis que a empresa demandada foi quem deu causa à promoção da hodierna querela, deverá
suportar sozinha o valor das custas processuais devidas, inclusive das despesas com a predita perícia, bem
como os honorários sucumbenciais que fixo no importe de R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais),
o que faço com espeque no art. 85, § 8º, CPC (valor irrisório)que fixo no importe de R$ 1.045,00 (um mil
e quarenta e cinco reais), o que faço com espeque no art. 85, § 8º, CPC (valor irrisório),  nos moldes do
art. 85, §2º, do CPC. Para tanto, corrijo de ofício o valor da causa para R$ 168,75. (cento e sessenta e oito
reais e setenta e cinco centavos). À Serventia para retificar junto ao sistema, o valor da causa acima
estabelecido por este Juízo, para fins, inclusive, de emissão da correlata guia.  Publicada e intimados os
presentes em audiência. Registre-se. Oficie para fins de transferência dos honorários periciais em prol

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades acima, intime-se a parte promoventeda perita. 
para requerer o cumprimento da sentença acostando a documentação necessária para tal desiderato
(planilha com memorial de cálculos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento. Requerido
o cumprimento pela parte promovente, à serventia para calcular e INTIMAR a parte promovida para fins
de adimplemento, inclusive das custas processuais, sob pena de incidência de multa e penhora on line.
Adimplida a dívida, INTIME a parte promovente para requerer o que entender de direito, no prazo de 05
(cinco) dias. Concordado com o valor, informados os dados bancários, EXPEÇA-SE ALVARÁ. 
Atendidas as determinações acima, arquivem-se os autos.  Finalizada a audiência, segue assinada
digitalmente pelo(a) magistrado(a) presidente do feito, diante da permissão do art. 25 da Resolução CNJ
nº 185/2013 e art. 2º da Lei 11.419/2006.
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SUBSTABELECIMENTO ANEXO
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ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2763691‐ C3/ 2020‐04093/ INVALIDEZ 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo: 08080128320208152003 

 

BRADESCO SEGUROS S.A,  já devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, por meio de  seus 

advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT promovida por LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA CONTRADIÇÃO NA SENTENÇA PROFERIDA: 

Com  a mais  a  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  contraditória  em  pontos  essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Ofertando, de  início,  todo respeito ao MM. Juízo, entende a Seguradora embargante que sucumbiu em parte 

mínima do pedido, devem as verbas relativas às custas judiciais, taxa judiciária e honorários advocatícios, serem 

suportadas pelo embargado, de forma integral.  

Nesse sentido, o disposto no artigo 86, parágrafo único do Código de Processo Civil/2015, verbis: 

“Art. 86 ‐ Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 

distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo  único  ‐  Se  um  litigante  sucumbir  em  parte  mínima  do  pedido,  o  outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários.”  (gn) 

Ressalta‐se,  que  o  caput  do  dispositivo  legal  sobre  que  se  versa  faz  expressa  referência  à  distribuição 

proporcional  das  verbas  sucumbenciais,  o  que,  na  presente  hipótese,  não  ocorreu,  pois,  a  sentença  de 

condenou a Embargante na parte mínima do pedido. 

Portanto, repita‐se, diante da sucumbência na parte mínima do pedido não há que se falar na condenação da 

embargante ao pagamento de custas e honorários advocatícios conforme disposto na d. decisão. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

ADEMAIS, A D. DECISÃO SE REVELOU DESPROPORCIONAL, POIS, A EMBARGANTE FOI CONDENADA A 

PAGAR  O  PEDIDO  PRINCIPAL  NO  VALOR  DE  R$168,00  ENQUANTO  A  VERBA  HONORÁRIA  EM 

R$1.045,00  (MIL  E  QUARENTA  E  CINCO  REAIS),  VALOR  ESTE  TOTALMENTE  EXORBITANTE 

COMPARADO AO VALOR ECONÔMICO OBTIDO PELO EMBARGADO. 

Diante do exposto, merece ser sanada a contradição acima mencionada, motivo pelo qual o presente recurso 

deve ser acolhido. 

CONCLUSÃO 

Por  todo  o  exposto,  espera  e  confia  a  Seguradora  Embargante  sejam  acolhidos  os  presentes  Embargos  de 

Declaração, para fins de que seja sanada a contradição acima apontada, na forma das razões expendidas, para 

que a condenação da verba sucumbencial seja de até 20% sobre o valor da condenação. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 29 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246‐A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0808012-83.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que
delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração,
e nos termos do Ato da Presidência n. 15/2018,  a parte embargada para, querendo,INTIMO 
manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos de declaração opostos (art. 1.023, § 2º
do CPC).

João Pessoa/PB, 27 de janeiro de 2021.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0808012-83.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que
delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração,
e nos termos do Ato da Presidência n. 15/2018,  a parte embargada para, querendo,INTIMO 
manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos de declaração opostos (art. 1.023, § 2º
do CPC).

João Pessoa/PB, 27 de janeiro de 2021.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Nº DO PROCESSO: 0808012-83.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação da parte promovente sobre o ato
ordinatório anterior.

João Pessoa/PB, 23 de fevereiro de 2021.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

0808012-83.2020.8.15.2003

[Acidente de Trânsito]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA

REU: BRADESCO SEGUROS S/A

SENTENÇA

Cuidam de  Embargos de Declaração  opostos por  Bradesco Seguros S/A  em face da sentença que
condenou a embargante ao pagamento de indenização nos autos da ação em epígrafe movida por LUCAS
HENRIQUE DE OLIVEIRA, ora embargado.

O embargante aponta a ocorrência de contradição, compreendendo que teria sucumbido minimamente,
dessa forma, a responsabilidade por custas e honorários de sucumbência seria do embargado/promovente.

Ademais, não haveria proporcionalidade entre a condenação principal e honorários de sucumbência
fixados.

Intimado, o embargado, não se manifestou.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

- Da tempestividade dos embargos opostos pelo promovente.

De início impõe-se a verificação da tempestividade do referido recurso.
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O Código de Processo Civil estabelece, no artigo 1.023, o prazo de cinco dias.

Verifico que o promovido tomou ciência da Sentença em 15/12/2020, e opôs os presentes aos 15/01/2021,
quando o prazo final seria o dia 22/01/2021.

 Logo, os embargos de declaração do promovente encontram-se tempestivos.

- Do mérito.

Preceitua o CPC:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a
requerimento;

III - corrigir erro material.

- Da responsabilidade pelo pagamento das custas finais e honorários de sucumbência.

A ação sob análise foi proposta ante a necessidade de complementação de indenização do seguro
DPVAT. Sob tal prisma, o embargante/promovido sucumbiu integralmente, em razão de ter sido
reconhecido o direito do autor à complementação.

Outra questão é o valor a que o embargante/promovido foi efetivamente condenado. Quanto a esse ponto,
em verdade, só é possível mensurar após a realização da perícia judicial. Sendo desarrazoado exigir que o
autor indique na petição inicial, exatamente, o valor que será apurado em prova técnica no curso da ação.

Acolhida, integralmente, a pretensão de complementação (causa de pedir) não há no que se falar em
sucumbência mínima.

Ademais, a pretensão foi resistida e não integralmente satisfeita na via administrativa, o que aponta para a
causalidade criada pelo embargante/promovido. Atraindo, para si, portanto, os ônus sucumbenciais.

Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência nacional, vejamos:

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT – INVERSÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – IMPOSSIBILIDADE -
PROVA DA PRETENSÃO RESISTIDA DEMONSTRADA – PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE -
QUANTUM INDENIZATÓRIO – VALOR AQUÉM DO PLEITEADO - SUCUMBÊNCIA

 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOSMÍNIMA DA SEGURADORA – INOCORRÊNCIA
EM VALOR EXORBITANTE – PEDIDO DE REDUÇÃO - VIABILIDADE – MATÉRIA DE BAIXA
COMPLEXIDADE - PRECEDENTES – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I - Havendo prova
da pretensão resistida ou insatisfeita pela via administrativa, não há que se falar que o requerente

 II - deu causa ao ajuizamento da ação. Se a parte autora teve sua causa de pedir integralmente
atendida, com a condenação da apelante ao pagamento da indenização do seguro DPVAT de acordo
com o grau da invalidez apurada pelo perito judicial, descabida a alegação de sucumbência mínima.
III - A verba honorária estabelecida em valor exorbitante deve ser reduzida, principalmente nos casos em
que a matéria for de baixa complexidade. (TJ-MT 10463488920198110041 MT, Relator: SERLY
MARCONDES ALVES, Data de Julgamento: 18/11/2020, Quarta Câmara de Direito Privado, Data de
Publicação: 23/11/2020) (Grifei).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. PARCIAL PROCEDÊNCIA. VERBA
HONORÁRIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA PARTE
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 1. A fixaçãoAUTORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARBITRAMENTO POR EQUIDADE.
da verba indenizatória a título de seguro DPVAT em valor inferior ao requerido na inicial não enseja a
sucumbência recíproca, tampouco a sucumbência mínima. Ainda que o autor tenha sido vencedor em
quantia diversa da pretendida, verifica-se que persiste a obrigação da seguradora requerida em arcar
integralmente com os ônus sucumbenciais. 2. Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito
econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por
apreciação equitativa, observado o disposto no § 2º do art. 85 do CPC. Apelação cível conhecida e
provida. Sentença parcialmente reformada. (TJ-GO - Apela&ccedil;&atilde;o (CPC):
03946558820188090051, Relator: ITAMAR DE LIMA, Data de Julgamento: 13/06/2019, 3ª Câmara
Cível, Data de Publicação: DJ de 13/06/2019) (Grifei).

O entendimento supra também é perfilhada pelo Tribunal de Justiça da Paraíba, cito:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT.
PROCEDÊNCIA PARCIAL. HONORÁRIOS SOBRE O VALOR DA CAUSA. FIXAÇÃO QUE DEVE
OBSERVAR O MONTANTE DA CONDENAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 85, § 2º, DO
CPC/2015. AUTOR QUE DECAIU APENAS QUANTO À IMPORTÂNCIA INDENIZATÓRIA.
SUCUMBÊNCIA A SER SUPORTADA PELA SEGURADORA. PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS
PÁTRIOS. PROVIMENTO PARCIAL DA SÚPLICA APELATÓRIA. - O art. 85, § 2º, do CPC/2015,
estabelece, expressamente, que os honorários serão fixados sobre o valor da condenação ou do proveito
econômico obtido e, quando este for não possível de mensuração, sobre o valor da causa. - No presente
caso, verifica-se que o pleito autoral de complementação de seguro DPVAT foi deferido
integralmente, ainda que em valor menor do que o requerido, de sorte que os ônus sucumbenciais

. - APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃOdevem ser suportados exclusivamente pela seguradora demandada
DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. INOCORRÊNCIA.
PRESCRIÇÃO. AFASTADA. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA INVALIDEZ. SÚMULA Nº 278 DO STJ.
LAUDO MÉDICO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.(...) A procedência
parcial do pedido quanto ao valor da indenização do seguro DPVAT não configura sucumbência
recíproca e nem mínima, devendo o ônus ser imputado a quem resistiu a pretensão da parte autora

 (...) APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E DESP (TJPB -que, na espécie, a Seguradora.
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00005373220168151201, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator
DES. JOSÉ RICARDO PORTO , j. em 12-09-2017) (TJ-PB - APL: 00005373220168151201
0000537-32.2016.815.1201, Relator: DES. JOSÉ RICARDO PORTO, Data de Julgamento: 12/09/2017,
1A CIVEL) (Grifei).

Dessarte, irrelevante o valor apurado na perícia, quando houve o integral acolhimento da pretensão de
complementação.

- Do valor dos honorários de sucumbência.

Quanto à fixação de honorários de sucumbência, a Sentença embargada assim dispôs: “(...) honorários
sucumbenciais que fixo no importe de R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais), o que faço com
espeque no art. 85, § 8º, CPC (valor irrisório) (....)”.

A sentença é bem clara ao fixar os honorários em conformidade com o art. 85, §8º, do CPC, eis que o
proveito econômico é irrisório (R$ 168,75), e ainda que fosse arbitrado no patamar de 20% sobre o valor
da condenação, os honorários importariam tão somente na quantia de R$ 33,75, ou seja, valor vil.

Portanto, patente a necessidade de aplicação da regra prevista no predito comando normativo (art. 85, §
8º, CPC), de forma a remunerar de forma justa e digna todo o trabalho, inclusive intelectual, do advogado.

.DISPOSITIVO

, mais que dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, ANTE O EXPOSTO
, e  mantendo, portanto, todos osCONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITO-OS, 

termos da Sentença embargada.
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Caso interposta apelação, intime a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de
15 (quinze) dias. Após, com ou sem a apresentação de contrarrazões, remetam estes autos ao Juízo ad

.quem

Após o trânsito em julgado, cumpra a parte final da sentença que julgou procedente a pretensão.

Publicação e Intimação eletrônica.

O Gabinete expediu intimação para as partes, desta Sentença.

AO CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS
NO CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS (PROVIMENTO CGJ Nº 49/19).

CUMPRA.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

Juíza de Direito
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2763691‐ C3/ 2020‐04093/ INVALIDEZ 

  

 EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n. 08080128320208152003 

  

                                        BRADESCO SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A,  empresas  seguradoras  previamente  qualificadas  nos  autos  do  processo  em  epígrafe,  neste  ato, 

representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 

vem  mui  respeitosamente,  à  presença  de  V.  Ex.ª,  apresentar  seu  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  o  que  faz 

consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 8 de março de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246‐A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

  

  

PROCESSO ORIGINÁRIO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA / PB 

Processo n.º 08080128320208152003 

APELADA: LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA 

APELANTES: BRADESCO SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

       

DAS RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

A sentença proferida no juízo “a quo” merece ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com  a  legislação  em  vigor  e  as  provas  constantes  dos  autos  e  fundamentada  em  afronta  as  normas  legais 

aplicáveis. 

BREVE RELATO DOS FATOS 

Cuida‐se o feito de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que o recorrido, alega na peça vestibular ter sofrido 

acidente de trânsito em 31/12/2018. 

Aduz  ainda,  que,  em  razão  do  sinistro  noticiado  nos  autos  é  portador  de  invalidez  permanente,  tendo  se 

submetido a exame pericial. 

Por  fim,  em  razão  da  suposta  invalidez  adquirida,  o  recorrido,  ajuizou  a  presente  lide  pleiteando  verba 

indenizatória do Seguro DPVAT. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando todas as teses lançadas 

na  defesa  da  Demandada,  assim,  julgou  a  lide  parcialmente  procedente,  em  desfavor  da  Recorrente, 

condenando‐a a indenizar a parte Apelada, a título de seguro DPVAT, nos seguintes termos: 

  

  

. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
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Data vênia, não houve com o habitual acerto o Ilustre Magistrado a quo, pois, conforme se passa a demonstrar, 

a r. Decisão não guarda sintonia com as questões de fato e de direito ventiladas nos autos. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Pretendia  o  Autor/Apelado  com  a  demanda,  o  recebimento  de  indenização  no  importe  de  R$  13.500,00, 

contudo, obteve a condenação da Seguradora ao pagamento de R$ 168,75 (CENTO E SESSENTA E OITO REAIS E 

SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

Ressalta‐se que a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu zelo demasiado 

pelo patrono do Apelado, logo, torna‐se injustificável o patamar estipulado na r. sentença 

Quanto ao isto, dispõe o parágrafo único do artigo 86, afirma que “Se um litigante sucumbir em parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

“Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 

distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo  único.  Se  um  litigante  sucumbir  em  parte  mínima  do  pedido,  o  outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

No presente caso, o proveito econômico obtido corresponde a menos de 05% do valor pleiteado, de modo que 

se mostra inquestionável a sucumbência mínima da Apelada, o que foi devidamente reconhecido pelo juízo. 

Soma‐se  a  isso,  que  a  demanda  não  apresentou  nenhum  grau  de  complexidade  nem  mesmo  exigiu  zelo 

demasiado  pelo  patrono  do  Apelado,  de  maneira  que  a  sentença  está  em  total  dissonancia  com  o  que 

estabelece o CPC sobre o tema. 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelante no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a quo”, 

dando provimento ao presente recurso, para: 

Diante da sucumbência mínima da Apelante que os encargos fiquem apenas com a parte Apelada, caso não seja 

este o entendimento de V. Exas. que o valor seja minorado para 10% do valor da condenação.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 8 de março de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246‐A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0808012-83.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n. 15/2018,  aINTIMO 
parte recorrida para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação
interposto.

João Pessoa/PB, 18 de maio de 2021.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0808012-83.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n. 15/2018,  aINTIMO 
parte recorrida para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação
interposto.

João Pessoa/PB, 18 de maio de 2021.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Diretoria Judiciária

Gerência de Distribuição

APELAÇÃO CÍVEL (198) 0808012-83.2020.8.15.2003
[Acidente de Trânsito]
APELANTE: BRADESCO SEGUROS S/AREPRESENTANTE: BRADESCO SEGUROS S/A
APELADO: LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA

 

CERTIDÃO

Certifico, inicialmente, (APENAS referente aos PROCESSOS
), nos termos do ELETRÔNICOS § 3º, , do da Resolução nº 185/2013art. 5º, Conselho Nacional de

, que o  ao Relator, , a indicação de Justiça - CNJ sistema informará automaticamente POSSÍVEL

 destes autos com anterior recurso do  ( ).PREVENÇÃO PJE Processo Judicial Eletrônico

Certifico, outrossim, que em consulta ao Banco de Dados deste Poder (

 com)APENAS referente aos PROCESSOS FÍSICOS , NÃO LOCALIZAMOS POSSÍVEL PREVENÇÃO

os presentes autos.

Gerência de Distribuição do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 20 de julho de
2021.

Carmen Lúcia Fonseca de Lucena
Gerência de Distribuição
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

 Gabinete Des. Leandro dos Santos    

 

Processo nº: 0808012-83.2020.8.15.2003
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
APELANTE: BRADESCO SEGUROS S/AREPRESENTANTE: BRADESCO SEGUROS S/A
APELADO: LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA

 

D E S P A C H O

 

Vistos.
 
Estando presentes os requisitos extrínsecos para admissibilidade recursal

(tempestividade, preparo e regularidade formal), recebo o Apelo, em caráter precário, uma

vez que sua admissibilidade definitiva só será aferida após o preenchimento dos requisitos

intrínsecos (cabimento, inexistência de fato impeditivo ou extintivo a legitimidade e o

interesse para recorrer, além da dialeticidade), que reservo-me a averiguar quando da

confecção do meu voto acerca do mérito recursal.

 

Deste modo, remetam-se os autos a PGJ para os fins a que alude o art. 109

da Constituição do Estado da Paraíba .

  

João Pessoa, 21 de julho de 2021

 

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator 

 

1
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1Art. 109. O Ministério Público intervirá em todos os processos de competência do Tribunal Pleno e de
seus órgãos.
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
1ª Câmara Cível

Des. Leandro dos Santos

 

 

V I S T A

 

Nesta data, em cumprimento ao despacho retro, abro VISTA dos autos ao Ministério Público estadual. 

João Pessoa, 30 de julho de 2021.

Herbert Fitipaldi Pires Moura Brasil
Diretor de Secretaria
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Segue parecer do MP.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA  
Gabinete do 10º Procurador de Justiça 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0808012-83.2020.8.15.2003 - MANGA BEIRA  

Órgão Julgador           : 1ª Câmara Cível 

Relator(a)                   : Des(a) Leandro dos Santos 

Apelante                     : Bradesco Seguros S.A 

Apelado                      : Lucas Henrique de Oliveira 

Procurador de Justiça: Herbert Douglas Targino 

 

 

 

MANIFESTAÇÃO  

 

 

 

Trata-se de apelação interposta por Bradesco Seguros S.A em 

irresignação à sentença proferida pelo Juiz de Direito da 2ª Vara Regional de 

Mangabeira (id. 11759236) que, nos autos de uma “AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – COMPLEMENTAR EM VIRTUDE DE 

INVALIDEZ/DEBILIDADE PERMANENTE” judicializada por Lucas Henrique de 

Oliveira, julgou procedente em parte o pedido para condenar a promovida ao 

pagamento da quantia de R$ 168,75 (cento e sessenta e oito reais e setenta e 

cinco centavos), devendo esse valor ser corrigido com base na variação do INPC, 

a partir da data do acidente (Precedentes do STJ: Resp 1747156/RS), bem como 

acrescido de juros legais de 1% ao mês, a contar da citação.  
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Tendo em vista ao princípio da causalidade, eis que a empresa 

demandada foi quem deu causa à promoção da hodierna querela, deverá suportar 

sozinha o valor das custas processuais devidas, inclusive das despesas com a 

predita perícia, bem como os honorários sucumbenciais fixados no importe de R$ 

1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais), com espeque no art. 85, § 8º, CPC 

(valor irrisório) nos moldes do art. 85, §2º, do CPC. Para tanto, corrigiu de ofício o 

valor da causa para R$ 168,75. (cento e sessenta e oito reais e setenta e cinco 

centavos). 

 

Eis a ementa da sentença: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE 
PARCIAL COMPROVADA. LAUDO PERICIAL 
CONCLUSIVO. APLICABILIDADE DA LE VIGENTE À 
ÉPOCA DO SINISTRO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO 
PEDIDO. Comprovado o acidente automobilístico que 
resultou a debilidade parcial e permanente ao autor, é devida 
a indenização do seguro obrigatório, no patamar previsto na 
Lei 6.194/74, conforme o grau da lesão sofrida.  
 

 
Em suas razões (id. 11759247) Bradesco Seguros S.A pugna o 

provimento do recurso e reforma da decisão para, diante da sucumbência mínima 

da apelante, que os encargos fiquem apenas com a parte Apelada. Caso não seja 

este o entendimento, que o valor seja minorado para 10% do valor da 

condenação. 

 

Sem Contrarrazões pelo apelado.  

 

Com a remessa do processo ao Colendo Tribunal de Justiça do 

Estado da Paraíba, aportaram os autos neste Órgão Ministerial, nos termos do 

art.109 da Constituição do Estado da Paraíba. 

 

É o relatório. 
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DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO  

 

Em seu recurso, tenciona o apelante a reforma da decisão tão 

somente quanto ao valor dos honorários advocatícios sucumbenciais, não 

restando configurada hipótese reveladora do interesse público qualificado, 

determinante da atuação ministerial, como consagrado pela ordem constitucional. 

 

Por essa razão, a espécie não comporta manifestação meritória 

deste órgão na condição de custos legis, eis que não se amolda às disposições 

constitucionais (artigos 127, caput e 129, da CF/88) e processuais vigentes que 

autorizam essa atuação (de modo especial os artigos 176 e 178, do Novo CPC), 

como bem definido na Recomendação de n.º34, expedido pelo CNMP no dia 05 

de abril de 2016, e Recomendação Conjunta PGJ/CGMP nº 001/2018, expedido 

pela Procuradoria Geral de Justiça do Estado da Paraíba, publicado no Diário 

Oficial no dia 05 de Dezembro de 2018. 

 

Como mencionado anteriormente, a recomendação conjunta 

PGJ/CGMP nº 001/2018, em seu artigo 5º destaca: 

 

Art. 5º Além das hipóteses previstas em lei específica, 
destacam-se também como de interesse social, nos termos 
do art. 1º, II, desta Recomendação, os casos de: 
I - direito difuso, coletivo e individual homogêneo e 
indisponível; 
II - ações que visem à prática de ato simulado ou à obtenção 
de fim proibido por lei; 
III - normatização de serviços públicos; 
IV- licitações e contratos administrativos; 
V - ações de improbidade administrativa; 
VI - direitos assegurados aos indígenas e às minorias; 
VII - direito dos menores, dos incapazes e dos idosos em 
situação de vulnerabilidade; 
VIII - ações relativas ao estado de pessoa de interesse de 
parte ou pessoa incapaz; 
IX - ações de alimentos, revisionais e exoneratórias de 
interesse de parte ou pessoa incapaz; 
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X - ações de inventário, arrolamento e disposição de última 
vontade de interesse de pessoa incapaz; 
XI - ações em que se discuta a ocorrência de discriminação 
ou qualquer prática atentatória à dignidade da pessoa 
humana, quando o dano tiver projeção coletiva; 
XII - ações previdenciárias de interesse de parte incapaz; 
XIII - ações indenizatórias de interesse de parte incapaz; 
XIV - ações de consumidor de interesse de parte incapaz; 
XV - ações rescisórias de decisões proferidas em ações 
judiciais nas quais o Ministério Público tenha atuado como 
órgão interveniente; 
§ 1º A participação da Fazenda Pública não configura, por si 
só, hipótese de intervenção do Ministério Público. 
§ 2º Os assuntos considerados relevantes pelo planejamento 
institucional (art. 1º, inciso I) são equiparados aos de 
interesse social. 

 

 

Diante do exposto, estando a qualidade da parte e a natureza da 

lide sem revestimento especial a obrigação de manifestação do Ministério Público 

e ausente o interesse público primário, opina o 10ª Procurador de Justiça, pelo 

prosseguimento do recurso, sem manifestação quanto ao mérito. 

 

 

João Pessoa, 03 de agosto de 2021. 

 

 

HERBERT DOUGLAS TARGINO  
 Procurador de Justiça 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

     Gabinete Des. Leandro dos Santos        

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0808012-83.2020.8.15.2003 

Desembargador LEANDRO DOS SANTOSRELATOR: 

APELANTE: Bradesco Seguros S/A.

ADVOGADO (A): Suelio Moreira Torres

APELADO (A): Lucas Henrique de Oliveira

 

ADVOGADO (A): Nayanna Caroline de Amorim Honório Azevedo OAB/PB 26.643

D E S P A C H O

 

            Vistos, etc.

            Inclua-se em pauta virtual para julgamento. 

 

João Pessoa, 17 de novembro de 2021

Des. Leandro dos Santos
Relator 
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 42ª Sessão Ordinária - Virtual da 1ª Câmara Cível a realizar-se no dia 06-12-2021 às 14:00
até 13-12-2021. 
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 42ª Sessão Ordinária - Virtual da 1ª Câmara Cível a realizar-se de
06/12/2021 às 14:00 até 13/12/2021.
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ASSESSORIA DA PRIMEIRA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

23) Apelação Cível nº 0808012-83.2020.8.15.2003.Oriundo da 2ª Vara
Regional de Mangabeira da Comarca da Capital. Apelante(s): Banco
Bradesco S/A. Advogado(s): Suélio Moreira Torres - OAB/PB
15.477.Apelado(s): Lucas Henrique de Oliveira. Advogado(s): Nayanna
Caroline de Amorim Honório Azevedo - OAB/PB 26.643.

 

Certidão de Julgamento

 

Certifico, para que produza os devidos efeitos legais, que os integrantes da
Primeira Câmara Cível deste Egrégio Tribunal, em sessão ordinária virtual realizada, apreciando o
processo acima indicado, assim decidiram:

Negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
Unânime.

 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos.
Participaram do julgamento, além do Relator, o Excelentíssimo Desembargador , Leandro dos Santos a
Excelentíssima Doutora Agamenilde Dias Arruda Vieira Dantas (Juíza convocada para substituir a

 e o Excelentíssimo Desembargador Exma. Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti) José
.Ricardo Porto

 

Presente à sessão o Representante do Ministério Público, Dr. Herbert Douglas
Targino, Procurador de Justiça.

 

Sessão Virtual realizada no período de 06 à 13 de dezembro de 2021.

 

 

Maria Clemens B. L. Montenegro

Supervisora da 1ª Câmara Cível

(Pauta publicada no DJ em 26.11.21)

 

 

.
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Des. Leandro dos Santos

 

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0808012-83.2020.8.15.2003 

Desembargador LEANDRO DOS SANTOSRELATOR: 

APELANTE: Bradesco Seguros S/A.

ADVOGADO (A): Suelio Moreira Torres

APELADO (A): Lucas Henrique de Oliveira

ADVOGADO (A): Nayanna Caroline de Amorim Honório Azevedo OAB/PB 26.643

Juízo da 2ª Vara Regional Cível de MangabeiraORIGEM: 

 Ascione Alencar LinharesJUIZ (A):

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DAS

DIFERENÇAS DO SEGURO DPVAT. SENTENÇA QUE

DETERMINOU A COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR. APELANTE

QUE ARGUIU SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. PEDIDO DE

COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DEFERIDO. AJUSTE NO 

. INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIAQUANTUM DEBEATUR

MÍNIMA DA SEGURADORA. PEDIDO ALTERNATIVO PARA

MINORAÇÃO DOS HONORÁRIOS A FIM DE QUE SEJAM

FIXADOS SOBRE O VALOR DA CAUSA. HONORÁRIOS FIXADOS

MEDIANTE APRECIAÇÃO EQUITATIVA EM PRESTÍGIO A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA PELO CAUSÍDICO.

DESPROVIMENTO DO RECURSO.

Num. 13937020 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Leandro dos Santos - 14/12/2021 15:34:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21121415341432500000013885724
Número do documento: 21121415341432500000013885724



No caso em tela, o proveito econômico alcançado foi muito menor do

que aquele requerido. Todavia, a procedência parcial do pedido

quanto ao valor da indenização do seguro DPVAT não configura

sucumbência mínima da seguradora, mas mera adequação do 

quantum debeatur, segundo critérios legais, porque ela se refere à

tese, à pretensão, e não propriamente ao valor da condenação. 

Assim, não há que se falar em sucumbência mínima ou recíproca

porque a parte pediu a complementação do seguro e teve seu pedido

deferido, discordando o juízo singular apenas do montante requerido.

 

 

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo M contra a Sentença prolatada pelo Juiz (a) da que julgou 

parcialmente procedente o pedido para “condenar a parte promovida ao pagamento de indenização no

importe de R$ 168,75. (cento e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), devendo esse valor ser

corrigido com base na variação do INPC, a partir da data do acidente (Precedentes do STJ: Resp

1747156/RS), bem como acrescido de juros legais de 1% ao mês, a contar da citação. Tendo em vista ao

princípio da causalidade, eis que a empresa demandada foi quem deu causa à promoção da hodierna

querela, deverá suportar sozinha o valor das custas processuais devidas, inclusive das despesas com a

predita perícia, bem como os honorários sucumbenciais que fixo no importe de R$ 1.045,00 (um mil e

quarenta e cinco reais), o que faço com espeque no art. 85, § 8º, CPC (valor irrisório) que fixo no importe

de R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais), o que faço com espeque no art. 85, § 8º, CPC (valor

irrisório), nos moldes do art. 85, §2º, do CPC. Para tanto, corrijo de ofício o valor da causa para R$

168,75. (cento e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos).”

Em suas razões recursais, alega que, diante da sucumbência mínima da Apelante, os encargos devem ficar

apenas com a parte Apelada, e caso não seja este o entendimento que o valor seja minorado para 10% do

valor da condenação.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça não vislumbrou necessidade de intervenção

ministerial.

É o relatório.
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VOTO

O cerne da questão cinge-se a saber se houve sucumbência mínima da apelante.

No caso em tela, a parte autora requereu o pagamento de indenização do seguro DPVAT no montante de

R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) devidamente corrigidos da data do

acidente em 31/12/2018. Entendeu a magistrada que como a parte autora recebeu administrativamente a

quantia de R$ 2.362,50, restaria apenas o valor de R$ 168,75 (cento e sessenta e oito reais e setenta e

cinco centavos).

É indiscutível que o pagamento administrativo não elide a responsabilidade da seguradora, tampouco

impede o pleito de cobrança de eventual diferença suscitada.

No caso em tela, o proveito econômico alcançado foi muito menor do que aquele requerido. Todavia, a

procedência parcial do pedido quanto ao valor da indenização do seguro DPVAT não configura

sucumbência, mas mera adequação do quantum debeatur, segundo critérios legais, porque ela se refere à

tese, à pretensão, e não propriamente ao valor da condenação. Assim, não há que se falar em sucumbência

mínima ou recíproca porque a parte pediu a complementação do seguro e teve seu pedido deferido,

discordando o juízo singular apenas do montante requerido.

Neste sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - CONDENAÇÃO EM

MONTANTE INFERIOR AO POSTULADO NA INICIAL NÃO

IMPLICA SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA SEGURADORA - FIXADOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS DE FORMA ADEQUADA

– RECURSO DESPROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA - CONDENAÇÃO EM MONTANTE INFERIOR AO

POSTULADO NA INICIAL NÃO IMPLICA SUCUMBÊNCIA MÍNIMA
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DA SEGURADORA - FIXADOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

FIXADOS DE FORMA ADEQUADA – RECURSO DESPROVIDO.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - CONDENAÇÃO EM

MONTANTE INFERIOR AO POSTULADO NA INICIAL NÃO

IMPLICA SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA SEGURADORA - FIXADOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS DE FORMA ADEQUADA

– RECURSO DESPROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.- HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA - CONDENAÇÃO EM MONTANTE INFERIOR AO

POSTULADO NA INICIAL NÃO IMPLICA SUCUMBÊNCIA MÍNIMA

DA SEGURADORA -. FIXADOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

FIXADOS DE FORMA ADEQUADA – RECURSO DESPROVIDO.

Reconhecido o dever de indenizar, ainda que em valor menor que o

postulado na petição inicial, impõe-se a condenação da seguradora

na totalidade dos ônus sucumbenciais, não havendo falar em

sucumbência recíproca ou mínima, a determinar a condenação do

autor ao pagamento integral de tal encargo.*

(TJ-MS - AC: 08196009720198120001 MS

0819600-97.2019.8.12.0001, Relator: Des. Fernando Mauro Moreira

Marinho, Data de Julgamento: 08/04/2021, 2ª Câmara Cível, Data de

Publicação: 13/04/2021)

Também não há que se falar em minoração dos honorários porquanto se a verba for fixada

sobre o valor da causa seria inferior a cinquenta reais, o que desprestigiaria a atividade

desenvolvida pelo causídico, o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a

natureza e importância da causa e o tempo exigido para o seu serviço. Assim, os honorários

fixados por apreciação equitativa devem ser mantidos.

Diante de todos os fundamentos expostos, DESPROVEJO A APELAÇÃO.

É o voto.
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Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos. Participaram do julgamento,
além do Relator, o Excelentíssimo Desembargador  Leandro dos Santos,  a  Excelentíssima  Doutora 
Agamenilde Dias Arruda Vieira Dantas  (Juíza  convocada  para substituir a Exma. Desa.  Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti) e o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão o Representante do Ministério Público, Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de
Justiça.

Sessão Virtual realizada no período de 06 a 13 de dezembro de 2021. 

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

                                    RELATOR
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RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo M contra a Sentença prolatada pelo Juiz (a) da que julgou 

parcialmente procedente o pedido para “condenar a parte promovida ao pagamento de indenização no

importe de R$ 168,75. (cento e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), devendo esse valor ser

corrigido com base na variação do INPC, a partir da data do acidente (Precedentes do STJ: Resp

1747156/RS), bem como acrescido de juros legais de 1% ao mês, a contar da citação. Tendo em vista ao

princípio da causalidade, eis que a empresa demandada foi quem deu causa à promoção da hodierna

querela, deverá suportar sozinha o valor das custas processuais devidas, inclusive das despesas com a

predita perícia, bem como os honorários sucumbenciais que fixo no importe de R$ 1.045,00 (um mil e

quarenta e cinco reais), o que faço com espeque no art. 85, § 8º, CPC (valor irrisório) que fixo no importe

de R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais), o que faço com espeque no art. 85, § 8º, CPC (valor

irrisório), nos moldes do art. 85, §2º, do CPC. Para tanto, corrijo de ofício o valor da causa para R$

168,75. (cento e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos).”

Em suas razões recursais, alega que, diante da sucumbência mínima da Apelante, os encargos devem ficar

apenas com a parte Apelada, e caso não seja este o entendimento que o valor seja minorado para 10% do

valor da condenação.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça não vislumbrou necessidade de intervenção

ministerial.

É o relatório.

Num. 13564300 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Leandro dos Santos - 14/12/2021 15:34:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21121415341597300000013514411
Número do documento: 21121415341597300000013514411



 

 

VOTO

O cerne da questão cinge-se a saber se houve sucumbência mínima da apelante.

No caso em tela, a parte autora requereu o pagamento de indenização do seguro DPVAT no montante de

R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) devidamente corrigidos da data do

acidente em 31/12/2018. Entendeu a magistrada que como a parte autora recebeu administrativamente a

quantia de R$ 2.362,50, restaria apenas o valor de R$ 168,75 (cento e sessenta e oito reais e setenta e

cinco centavos).

É indiscutível que o pagamento administrativo não elide a responsabilidade da seguradora, tampouco

impede o pleito de cobrança de eventual diferença suscitada.

No caso em tela, o proveito econômico alcançado foi muito menor do que aquele requerido. Todavia, a

procedência parcial do pedido quanto ao valor da indenização do seguro DPVAT não configura

sucumbência, mas mera adequação do quantum debeatur, segundo critérios legais, porque ela se refere à

tese, à pretensão, e não propriamente ao valor da condenação. Assim, não há que se falar em sucumbência

mínima ou recíproca porque a parte pediu a complementação do seguro e teve seu pedido deferido,

discordando o juízo singular apenas do montante requerido.

Neste sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - CONDENAÇÃO EM

MONTANTE INFERIOR AO POSTULADO NA INICIAL NÃO

IMPLICA SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA SEGURADORA - FIXADOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS DE FORMA ADEQUADA

– RECURSO DESPROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA - CONDENAÇÃO EM MONTANTE INFERIOR AO

POSTULADO NA INICIAL NÃO IMPLICA SUCUMBÊNCIA MÍNIMA

DA SEGURADORA - FIXADOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
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FIXADOS DE FORMA ADEQUADA – RECURSO DESPROVIDO.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - CONDENAÇÃO EM

MONTANTE INFERIOR AO POSTULADO NA INICIAL NÃO

IMPLICA SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA SEGURADORA - FIXADOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS DE FORMA ADEQUADA

– RECURSO DESPROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.- HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA - CONDENAÇÃO EM MONTANTE INFERIOR AO

POSTULADO NA INICIAL NÃO IMPLICA SUCUMBÊNCIA MÍNIMA

DA SEGURADORA -. FIXADOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

FIXADOS DE FORMA ADEQUADA – RECURSO DESPROVIDO.

Reconhecido o dever de indenizar, ainda que em valor menor que o

postulado na petição inicial, impõe-se a condenação da seguradora

na totalidade dos ônus sucumbenciais, não havendo falar em

sucumbência recíproca ou mínima, a determinar a condenação do

autor ao pagamento integral de tal encargo.*

(TJ-MS - AC: 08196009720198120001 MS

0819600-97.2019.8.12.0001, Relator: Des. Fernando Mauro Moreira

Marinho, Data de Julgamento: 08/04/2021, 2ª Câmara Cível, Data de

Publicação: 13/04/2021)

Também não há que se falar em minoração dos honorários porquanto se a verba for fixada

sobre o valor da causa seria inferior a cinquenta reais, o que desprestigiaria a atividade

desenvolvida pelo causídico, o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a

natureza e importância da causa e o tempo exigido para o seu serviço. Assim, os honorários

fixados por apreciação equitativa devem ser mantidos.

Diante de todos os fundamentos expostos, DESPROVEJO A APELAÇÃO.

É o voto.

 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos. Participaram do julgamento,
além do Relator, o Excelentíssimo Desembargador  Leandro dos Santos,  a  Excelentíssima  Doutora 
Agamenilde Dias Arruda Vieira Dantas  (Juíza  convocada  para substituir a Exma. Desa.  Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti) e o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.
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Presente à sessão o Representante do Ministério Público, Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de
Justiça.

Sessão Virtual realizada no período de 06 a 13 de dezembro de 2021. 

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

                                    RELATOR
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Des. Leandro dos Santos

 

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0808012-83.2020.8.15.2003 

Desembargador LEANDRO DOS SANTOSRELATOR: 

APELANTE: Bradesco Seguros S/A.

ADVOGADO (A): Suelio Moreira Torres

APELADO (A): Lucas Henrique de Oliveira

ADVOGADO (A): Nayanna Caroline de Amorim Honório Azevedo OAB/PB 26.643

Juízo da 2ª Vara Regional Cível de MangabeiraORIGEM: 

 Ascione Alencar LinharesJUIZ (A):

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DAS

DIFERENÇAS DO SEGURO DPVAT. SENTENÇA QUE

DETERMINOU A COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR. APELANTE

QUE ARGUIU SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. PEDIDO DE

COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DEFERIDO. AJUSTE NO 

. INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIAQUANTUM DEBEATUR

MÍNIMA DA SEGURADORA. PEDIDO ALTERNATIVO PARA

MINORAÇÃO DOS HONORÁRIOS A FIM DE QUE SEJAM

FIXADOS SOBRE O VALOR DA CAUSA. HONORÁRIOS FIXADOS

MEDIANTE APRECIAÇÃO EQUITATIVA EM PRESTÍGIO A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA PELO CAUSÍDICO.

DESPROVIMENTO DO RECURSO.

No caso em tela, o proveito econômico alcançado foi muito menor do

que aquele requerido. Todavia, a procedência parcial do pedido

quanto ao valor da indenização do seguro DPVAT não configura

sucumbência mínima da seguradora, mas mera adequação do 

quantum debeatur, segundo critérios legais, porque ela se refere à

tese, à pretensão, e não propriamente ao valor da condenação. 

Assim, não há que se falar em sucumbência mínima ou recíproca
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porque a parte pediu a complementação do seguro e teve seu pedido

deferido, discordando o juízo singular apenas do montante requerido.
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Intimação as partes, do inteiro teor do acórdão de ID 13937020.Gerência Judiciária do

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 14 de dezembro de 2021.
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